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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
20/12/2022

 

PARECER

 

Mensagem n.º 9.024/2022

 

Proposição n.º 160/2022

?

A  Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa

projeto de lei, por intermédio da Mensagem n.º 9.024, de 16 de dezembro de 2022,
que: “ESTABELECE OS LIMITES DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) DA
LAGOA DO URUAÚ, NO MUNICÍPIO DE  BEBERIBE/CE,  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

Em justificativa à propositura, a Exma. Sra. Governadora apresenta as seguintes razões: 
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“O presente Projeto visa  alterar  os limites da Unidade de 
Conservação denominada Arca de Proteção Ambiental (APA)
da Lagoa do Urunú, criada par meio do Decreto Estadual n°
25.355, de 26 de  janeiro  de I999,  diante  da necessidade de
a j u s t e s  e m  s u a
área com vistas a contribuir para um cenário promissor à 
preservação geodiversidade inserida na UC e seu  entorno,
promovendo melhores indices de conservação e reduzindo 
conflitos com as comunidades circunvizinhas.

 

A gestão de uma umidade de conservação(UC) é o mecanismo
legal e  administrativo capaz de relevar, após o processo de
criação, os desafios e oportunidades  para a melhoria do 
manejo  dos recursos naturais, a necessária integração com
o u t r a s
normativas legais, bem como para » ampliação do bem-estar
das populações locais e,  sobretudo, para a salubridade dos
ecossistemas e  promoção  da conservação dos serviços 
cossistêmicos associados. 

 

A Unidade de Conscrvação, denominada Arca de Proteção
Ambiental (APA) daLagoa do Uruaú, pertencente a categoria
de Uso Sustentável, localiza-se no municípiode Beberibe, a 87
Km de  Fortaleza, tendo sido criada, através do Decreto
E s t a d u a l  n & , 3 9 ;
25.355, de 26 de  janeiro  de 1999, com o objetivo de
compatibilizar  a utilização dosrecursos naturais com a
proteção da biodiversidade, com uma arca de 2.672,58
h e c t a r e s ,
contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região.

Dessa maneira, a proposta de alteração dos limites da APA da
Lagoa do Uruaú,  se justifica  pelo  fato de,  recentemente, ter
sido contemplada com o Plano de Manejo, documento técnico
que, a partir dos  objetivos  definidos no ato de criação da
U n i d a d e ,
estabelece a zoneamento e as normas que norteiam o seu uso, 
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resultando com a necessidade de ampliação da poligonal para
uma área de  passam  a ter uma arca de 3.194,37
hectares, considerando as áreas de dunasmóveis e fixas e as 
áreas de vegetaçãorelevante para a Unidade.

Ressalta-se ainda que, em decorrência dessa ampliação.
houveram alterações eatualizações nas nomenclaturas e nos
quantitativos de hectares do  Zoneamentoda  Unidade  de
Conservação, conforme estabelecido no Roteiro Metodológico
 do ICMbio 2018.”

 

 

 

 

 

 

É o relatório. Opino. 

 

Não há dúvida da competência da Exma. Sra. Governadora para o envio de projeto de lei, nos
termos da Constituição Federal e da Constituição do Estado do Ceará, senão vejamos.

 

Inicialmente, a Lei Maior Alencarina conferiu ao Estado competência legiferante ampla no
que tange a matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do
interesse:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Lei Maior Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;

 

 

A matéria abordada também está em consonância com a Constituição Federal, posto que seu
art. 24, inciso VI, permite que os Estados-membros legislem de forma concorrente com a
União e o Distrito Federal sobre matéria ambiental. De forma que cabe à União dispor sobre
normas gerais e aos  Estados tratar sobre suas peculiaridades regionais, podendo, ainda,
suplementar a lei federal na sua omissão.

 

 

Nesse sentido, a partir do cotejo dos dispositivos supracitados, denota-se que o Projeto de Lei 
está alinhado  ao  ordenamento brasileiro, adotando um  viés  antropocêntrico, incutido  na
Constituição Federal, no bojo do art. 225, que disciplina o objeto do direito ambiental como
proteção do meio ambiente para a presente e futuras  gerações. Assim, a Carta da República
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reconhece o direito  ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito
fundamental, de terceira geração, já que coletivo e transindividual.

 

O Projeto encontra ainda, respaldo no princípio da natureza pública da proteção ambiental, o
qual impõe-se ao Poder Público a obrigação de preservar o meio ambiente e exigindo do
Estado uma atuação como agente normativo e regulador da Ordem Econômica Ambiental,
realizando uma fiscalização eficaz, editando e garantindo a aplicação de normas de Proteção.

 

Ademais, a Política Nacional do Meio Ambiente, Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 , tem
comomecanismos de proteção e conservação a criação de espaços territoriais especialmente
protegidos pelo Poder Público Federal, estadual e municipal, as áreas de proteção ambiental,
de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas, tendo  como objetivos a educação
ambiental,  a preservação  e restauração dos recursos ambientais,    buscando qualidade no
equilíbrio ecológico, observados os princípios da prevenção e precaução.

 

À propósito, a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que trata sobre o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, estabelece critérios e normas
gerais para a criação, implantação e gestão das  unidades de conservação, revela em seu art.
22, § 6º, que  a ampliação dos limites de uma unidade de conservação , sem modificação dos
seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade em referência.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei complementar encaminhado por meio

da  mensagem n°  9.024/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação
nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de dezembro de 2022.
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1

 

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0160/2022- ENCAMINHADO À CCJR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/12/2022 13:04:19  Data da assinatura:  20/12/2022 13:05:21

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
20/12/2022

Encaminhe-se à CCJR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/12/2022 16:42:00  Data da assinatura:  20/12/2022 16:42:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 20/12/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  26/12/2022 10:22:11  Data da assinatura:  26/12/2022 10:22:18

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 160/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.024, do Poder Executivo)

 

 

ESTABELECE OS NOVOS LIMITES DA ÁREA DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) DA LAGOA DO
URUAÚ, NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 9.024, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 160/2022
que estabelece os novos limites da Área de Proteção Ambiental (APA) da Lagoa do Uruaú, no município
de Beberibe/CE, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Dessa maneira, a proposta de alteração
dos limites da APA da Lagoa do Uruaú, se justifica pelo fato de, recentemente, ter sido
contemplada com o Plano de Manejo, documento técnico que, a partir dos objetivos definidos no
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ato de criação da Unidade, estabelece a zoneamento e as normas que norteiam o seu uso, resultando
com a necessidade de ampliação da poligonal para uma área de passam a ter uma arca de 3.194,37
hectares, considerando as áreas de dunas móveis e fixas e as áreas de vegetação relevante para a
Unidade. Ressalta-se ainda que, em decorrência dessa ampliação. houveram alterações e
atualizações nas nomenclaturas e nos quantitativos de hectares do Zoneamento da Unidade de
Conservação, conforme estabelecido no Roteiro Metodológico do ICMbio 2018”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem estabelece os novos limites da Área de Proteção Ambiental (APA) da Lagoa do
Uruaú, no município de Beberibe/CE, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, alínea “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 160/2022
oriunda da Mensagem nº 9.024, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/12/2022 21:12:25  Data da assinatura:  26/12/2022 21:12:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

103ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  Data 20/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: Aprovado o parecer do relator.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CMADS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  03/01/2023 11:28:45  Data da assinatura:  03/01/2023 11:28:49

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
03/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Considerado em 20.12.2022 - (Art. 287 do R.I.)
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/01/2023 10:44:19  Data da assinatura:  05/01/2023 10:44:25

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/01/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 160/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.024, do Poder Executivo)

 

ESTABELECE OS NOVOS LIMITES DA ÁREA DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) DA LAGOA DO
URUAÚ, NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 9.024, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 160/2022
que estabelece os novos limites da Área de Proteção Ambiental (APA) da Lagoa do Uruaú, no município
de Beberibe/CE, e dá outras providências.

47 de 82



Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Dessa maneira, a proposta de alteração
dos limites da APA da Lagoa do Uruaú, se justifica pelo fato de, recentemente, ter sido
contemplada com o Plano de Manejo, documento técnico que, a partir dos objetivos definidos no
ato de criação da Unidade, estabelece a zoneamento e as normas que norteiam o seu uso, resultando
com a necessidade de ampliação da poligonal para uma área de passam a ter uma arca de 3.194,37
hectares, considerando as áreas de dunas móveis e fixas e as áreas de vegetação relevante para a
Unidade. Ressalta-se ainda que, em decorrência dessa ampliação. houveram alterações e
atualizações nas nomenclaturas e nos quantitativos de hectares do Zoneamento da Unidade de
Conservação, conforme estabelecido no Roteiro Metodológico do ICMbio 2018”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
dezembro de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem estabelece os novos limites da Área de Proteção Ambiental (APA) da Lagoa do
Uruaú, no município de Beberibe/CE, e dá outras providências.

A matéria altera os limites da APA da Lagoa do Uruaú, no município de Beberibe/CE. A alteração se dá
pelo fato dessa APA ter sido contemplada com o Plano de Manejo, documento técnico que estabelece
zoneamento e dispõe sobre seu uso. Amplia-se a APA para uma área de 3.194,37 hectares. Prevê que as
licenças da APA serão concedidas pela SEMACE, desde que com a previa aprovação do Conselho Gestor
Deliberativo e autorização da SEMA. Estabelece o regramento para uso da APA, definindo proibições e
regulamentos para garantir o uso sustentável, preservando o meio ambiente. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 9.024, propostaMENSAGEM N° 160/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

48 de 82



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITENTA E TRÊS 
 

 

ESTABELECE OS NOVOS LIMITES DA ÁREA 

DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA DA LAGOA 

DO URUAÚ, NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam alterados os limites da Unidade de Conservação denominada Área de 

Proteção Ambiental – APA da Lagoa do Uruaú, para uma área de 3.169,25 hectares e Perímetro de 

5.343,57 metros, no Município de Beberibe/CE, conforme memorial descritivo e planta constantes 

dos Anexos I e II desta Lei. 

§ 1.º O Zoneamento da Área de Proteção Ambiental – APA da Lagoa do Uruaú, com 

suas diretrizes de uso e ocupação, visando compatibilizar a utilização dos recursos naturais com a 

proteção da biodiversidade, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região, de acordo 

com o estudo do Plano de Manejo aprovado pelo Conselho Gestor Deliberativo da APA, consta da 

planta do Anexo III desta Lei.  

§ 2.º Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39°, 

tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e as distâncias, a área e o perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2.º A APA da Lagoa do Uruaú dividir-se-á em 5 (cinco) zonas distintas, conforme 

estudos norteadores ao plano de manejo da UC e especificações abaixo: 

I – Zona de Uso Moderado: zona que contém ambientes naturais ou moderadamente 

antropizados, admitindo-se áreas em médio e avançado grau de regeneração, sendo admitido uso 

direto dos recursos naturais, desde que não descaracterizem a paisagem, os processos ecológicos ou 

as espécies nativas e suas populações. Esta zona engloba os campos de dunas, compreendendo uma 

área de (468,20) hectares, destinando-se a preservar espaços legalmente protegidos ou que tenham 

como funções principais a proteção da biodiversidade e dos sistemas naturais existentes. 

Enquadram-se neste padrão os sistemas que tenham peculiaridades ambientais assim 

exemplificadas: remanescentes de sistemas e paisagens pouco ou nada alterados; refúgios de fauna 

e flora importantes; configurações geológicas e geomorfológicas especiais como os campos de 

dunas de diferentes gerações; 

II – Zona de Uso Restrito: zona que contém ambientes naturais de grande fragilidade ou 

de relevante interesse ecológico, científico e paisagístico, admitindo-se áreas em médio e avançado 

grau de regeneração, sendo admitido uso direto de baixo impacto (eventual ou de pequena escala), 

utilidade pública ou interesse social, conforme legislação vigente, dos recursos naturais, 

respeitando-se as especificidades de cada categoria. É uma zona referente ao espelho d’água do 

complexo hídrico formado pela Lagoa do Uruaú e Lagoa do Maceió e suas respectivas Áreas de 

Preservação Permanente – APPs, determinadas conforme o Código Florestal e legislação estadual, 

sendo área prioritária para as ações de recuperação das matas ciliares, totalizando (473,07) hectares; 
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III – Zona de Uso Comunitário: zona que contém ambientes naturais, compreendendo 

uma área de (1.667,70) hectares, podendo apresentar alterações antrópicas, onde os recursos 

naturais já são utilizados pelas comunidades ou que tenha potencial para o manejo comunitário 

destes, notadamente para uso residencial, podendo incluir atividades de uso extrativista, 

agrosilvopastoris. É composta majoritariamente por matas de tabuleiro, onde se deve buscar manter 

um ambiente natural associado ao uso sustentável dos recursos naturais, conciliada à integração da 

dinâmica social da população residente ou usuária na Unidade de Conservação – UC, atendendo às 

suas necessidades; 

IV – Zona Urbana 1: zona de média intervenção antrópica para uso exclusivo  

residencial. A vegetação é diversificada, desde espécies arbóreas e arbustivas, tabuleiros pré-

litorâneos ou mata ciliar da Lagoa. É uma zona que contém ambientes naturais, voltada 

exclusivamente para uso residencial unifamiliar, sendo vedado qualquer uso diverso, totalizando 

uma área de (382,43) hectares; 

V – Zona Urbana 2: zona de alta intervenção antrópica, que contempla áreas com uso 

atual antrópico consolidado ou em expansão, compreendendo alto adensamento populacional, 

comércios, serviços e equipamentos comunitários e comunidades consolidadas, observadas as 

limitações da Lei Estadual nº. 14.050, de 2008 e alterações. É a zona que compreende (202,97) 

hectares e abrange áreas com alto nível de alteração do ambiente natural, onde se localizam sítios já 

urbanizados ou com condições favoráveis à expansão da urbanização e onde estão instalados ou têm 

potencial para instalação de atividades residenciais, comerciais e de prestação de serviços com 

baixo Potencial Poluidor-Degradador – PPD, buscando seu ordenamento, observadas as limitações 

da Lei Estadual n.º 14.050, de 2008 e alterações. Estão inseridas nesta zona as comunidades dos 

Caetanos, Ponta d’Água I, Ponta d’Água II, Carrapichos e Cumbe. 

Parágrafo único. O zoneamento de que trata este artigo está reproduzido em planta 

georreferenciada (escala 1: 45.000), no Anexo III desta Lei. 

Art. 3.º A aplicação das normas desta Lei dar-se-á sem prejuízo das disposições 

previstas nas demais leis e regulamentos complementares que visem à defesa do meio ambiente. 

Parágrafo único. O licenciamento ambiental na APA da Lagoa do Uruaú será 

executado pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace. 

Art. 4.º As licenças ambientais para o exercício de atividades na APA da Lagoa do 

Uruaú serão concedidas pela Semace, desde que com prévia aprovação do Conselho Gestor 

Deliberativo da APA e autorização da Secretaria do Meio Ambiente – Sema, na condição de órgão 

gestor da UC. 

Art. 5.º Compete à Sema a gestão da Unidade de Conservação, cabendo-lhe presidir o 

seu Conselho Gestor Deliberativo em reuniões periódicas. 

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, a Sema poderá conveniar-se com 

órgãos municipais, estaduais, federais e entidades civis sem fins lucrativos. 

Art. 6.º Resguardadas as especificidades das Zonas constantes no seu Plano de Manejo,  

são proibidas as seguintes atividades na APA da Lagoa do Uruaú: 

I – a instalação de bares, barracas, restaurantes, hotéis, pousadas, condomínios de 

qualquer natureza, residências multifamiliares, loteamentos, flats, vilas, centro de convenções, 

clubes e similares, com exceção dos já existentes na data da publicação da Lei Estadual n.º 14.050, 

de 2008, observado o disposto na referida lei; 

II – a utilização de trailers para lazer, comércio ou para quaisquer outros fins; 

III – a instalação de indústrias poluidoras, em qualquer grau, num raio de 10 (dez) km 

dos limites da unidade de conservação, excetuando-se os perímetros urbanos definidos em lei; 
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IV – os matadouros e aterros sanitários, em qualquer grau, num raio de 10 (dez) km dos 

limites da unidade de conservação; 

V – o uso de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motos e bugres, fora das 

trilhas preestabelecidas pelo Conselho Gestor Deliberativo nas Zonas de Uso Moderado e Zonas de 

Uso Restrito; 

VI – a atividade ou prática de camping, salvo as que se enquadrem na definição de 

ecoturismo constante do § 4.º deste artigo e autorizadas pelo Conselho Gestor Deliberativo; 

VII – o uso de agrotóxicos e defensivos agrícolas dos tipos organoclorados e mercuriais; 

VIII – a supressão total ou parcial da cobertura vegetal de áreas de preservação 

permanente e a captura ou extermínio de animais silvestres de qualquer espécie, à exceção das 

hipóteses permitidas pela legislação ambiental; 

IX – toda e qualquer atividade pesqueira que não seja artesanal, entendendo-se como a 

modalidade de pesca que se utiliza exclusivamente de tarrafas e anzóis. 

§ 1.º Na APA da Lagoa do Uruaú, somente poderão ser realizadas obras de construção 

civil, inclusive unifamiliar, ou qualquer outra atividade, após emissão da licença ambiental pela 

Semace, autorização ambiental emitida pelo órgão gestor da UC e aprovação do Conselho Gestor 

Deliberativo. 

§ 2.º Dependerá da aprovação do Conselho Gestor Deliberativo e da autorização do 

órgão gestor da UC a construção de abrigos para veículos aquáticos. 

§ 3.º Nas Zonas de Uso Moderado e de Uso Restrito, as construções de píeres serão 

aprovadas pelo Conselho Gestor Deliberativo e autorizados pelo órgão gestor da UC e Semace 

desde que, suspensas, no estilo palafitas e sem coberta permanente, de modo a não configurarem 

área construída. 

§ 4.º Para fins desta Lei, define-se ecoturismo como segmento de atividade turística que 

utiliza de forma sustentável o patrimônio natural e cultural, incentivando sua conservação, buscando 

a formação de uma consciência ambientalista através da interpretação do ambiente e promovendo o 

bem-estar das populações envolvidas, vedada qualquer agressão ao meio ambiente.  

§ 5.º Será considerada condomínio para fins do inciso I deste artigo toda e qualquer 

construção enquadrada no conceito do Código Civil vigente. 

§ 6.º Compete ao agente autuante lavrar auto de infração ambiental que impeça a 

continuidade das atividades previstas no §5.º ou determine a demolição das áreas construídas, bem 

como a imposição ao infrator da restauração da vegetação, nos termos do art. 7.º, inciso XIV, da Lei 

Complementar n.º 231, de 13 de janeiro de 2021. 

§ 7.º Ficam proibidos os Parcelamentos de Solo na modalidade “desmembramento”, 

exceto nas hipóteses abaixo, as quais deverão ser precedidas de Licença Ambiental Única – LAU 

expedida pela Semace: 

I – os desmembramentos, independentemente do tamanho da área, decorrentes de 

partilha judicial ou extrajudicial de natureza conjugal ou sucessória; e 

II – os parcelamentos em que, após o desmembramento, cada área desmembrada seja de 

no mínimo 10.000 m² (dez mil metros quadrados). 

Art. 7.º A supressão vegetal nas áreas florestadas inseridas na APA da Lagoa do Uruaú 

poderá ser autorizada pela Semace, desde que previamente aprovada pelo Conselho Gestor 

Deliberativo e autorizado pelo órgão gestor da UC, em atendimento às exigências da legislação 

ambiental. 
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Art. 8.º As atividades de pesquisas científicas deverão ser estimuladas pelos órgãos 

competentes, mediante prévia aprovação do projeto pelo órgão gestor da UC e posterior ciência do 

Conselho Gestor Deliberativo. 

Art. 9.º O gabarito máximo de altura das edificações será sempre de 2 (dois) 

pavimentos, cuja edificação não poderá ultrapassar a altura de 10 (dez) metros, contados a partir do 

nível do terreno, na parte frontal que fica de frente para a lagoa, não considerando os reservatórios 

d'água. 

Art. 10. Toda e qualquer construção residencial na APA da Lagoa do Uruaú deverá ter 

solução de esgoto, constando no mínimo de fossa – sumidouro, não sendo permitida sua instalação 

na faixa que vai do nível mais alto da Lagoa até a distância de 80 (oitenta) metros, atendidas as 

exigências da legislação ambiental. 

§ 1.º Nas áreas da unidade de conservação, beneficiadas com a rede pública de coleta de 

esgotos, será obrigatória a ligação das edificações. 

§ 2.º Será permitida a instalação de estações individuais de tratamentos de efluentes 

compactas, respeitadas as áreas de Zona de Uso Restrito. 

§ 3.º As águas resultantes de esvaziamento de piscinas ou outros reservatórios de água 

não poderão ser despejadas na Zona de Uso Moderado e na Zona de Uso Restrito. 

Art. 11. As construções residenciais já existentes na APA da Lagoa do Uruaú deverão 

atender igualmente o disposto no art. 10, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da publicação desta Lei, exceto as que já têm tratamento químico e biológico. 

Art. 12. Os valores culturais das comunidades da APA da Lagoa do Uruaú deverão ser 

preservados através de projetos e estudos de educação ambiental, extensão rural, apoio ao 

artesanato e organização comercial, supervisionados pelo Conselho Gestor Deliberativo e órgão 

gestor da UC. 

Art. 13. Fica proibida a instalação de novos píeres com mais de 10 (dez) metros de 

extensão no espelho d'água da Lagoa do Uruaú. 

Parágrafo único. Os píeres de até 10 (dez) metros de extensão estarão sujeitos à 

medida compensatória ambiental a ser estabelecida pelo órgão gestor da UC, sendo esta medida 

extensiva aos píeres já existentes. 

Art. 14. Qualquer mudança de uso ou finalidade de edificações, desde que respeitadas 

as normas contidas nesta Lei, somente será efetuada após prévia autorização do Conselho Gestor 

Deliberativo e do órgão gestor da UC, observadas as restrições desta Lei e do respectivo Plano de 

Manejo da UC. 

Art. 15. A infraestrutura e os equipamentos destinados ao atendimento de saúde e 

educação não poderão funcionar em edificações que estejam em desacordo com esta Lei, ou ainda, 

serem acrescidos novos equipamentos que venham a conflitar com a mesma. 

Art. 16. Fica proibida, na APA da Lagoa do Uruaú, à exceção da Zona Urbana 2, a 

fixação de outdoors, luminosos, anúncios ou qualquer outra forma de comunicação visual que 

venha a comprometer a harmonia arquitetônica ou paisagística da área da Semace. 

§ 1.º É permitida a implantação de sinalização ambiental e orientativa em todas as zonas 

da APA da Lagoa do Uruaú. 

§ 2.º A comunicação visual na Zona Urbana 2 estará sujeita à Autorização Ambiental 

emitida pelo órgão gestor da UC. 

Art. 17. O Conselho Gestor Deliberativo deverá observar as diretrizes do Plano de 

Manejo da APA da Lagoa do Uruaú e revisá-lo, quando necessário, junto ao órgão gestor da UC. 
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Art. 18. O Conselho Gestor Deliberativo será paritário e composto por representantes 

do órgão gestor da UC, da Semace e da Prefeitura Municipal de Beberibe, bem como por 

representantes das comunidades (nativas e veranistas) e de outros órgãos oficiais. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Gestor Deliberativo a elaboração do seu 

Regimento Interno no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Estadual n.º 

14.050, de 3 de janeiro de 2008. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2022. 
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ANEXO I a que se refere a Lei n°                , de          de                       de 2022. 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO (UTM) 

 

 

IMÓVEL: Área de Proteção Ambiental da Lagoa do Uruaú 

MUNICÍPIO: Beberibe UF: CE 

ÁREA (ha): 3.169,254 PERÍMETRO (m): 29.790,721 

 

  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT0, de coordenadas N 9535599.56 

m e E 597927.85 m, Datum SIRGAS 2000 e sistema de coordenadas Universal Transversa de 

Mercator, no fuso 24 do hemisfério Sul com Meridiano Central -39, deste, segue confrontando com 

os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 0°00'0.00'' e 0.00; até o vértice PT1, de 

coordenadas N 9535599.56 m e E 597927.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 133°58'11.80'' e 29.49; até o vértice PT2, de 

coordenadas N 9535579.09 m e E 597949.07 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 136°52'34.90'' e 88.90; até o vértice PT3, de 

coordenadas N 9535514.20 m e E 598009.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 132°53'58.95'' e 107.47; até o vértice PT4, de 

coordenadas N 9535441.04 m e E 598088.57 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 137°03'4.91'' e 49.99; até o vértice PT5, de 

coordenadas N 9535404.46 m e E 598122.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 132°00'36.08'' e 60.30; até o vértice PT6, de 

coordenadas N 9535364.10 m e E 598167.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 125°15'23.72'' e 29.61; até o vértice PT7, de 

coordenadas N 9535347.01 m e E 598191.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 116°34'30.23'' e 25.33; até o vértice PT8, de 

coordenadas N 9535335.68 m e E 598214.27 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 106°36'29.03'' e 32.13; até o vértice PT9, de 

coordenadas N 9535326.49 m e E 598245.06 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 107°23'27.33'' e 63.42; até o vértice PT10, de 

coordenadas N 9535307.54 m e E 598305.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 102°30'16.96'' e 194.63; até o vértice PT11, de 

coordenadas N 9535265.39 m e E 598495.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 110°57'35.20'' e 77.70; até o vértice PT12, de 

coordenadas N 9535237.60 m e E 598568.15 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 112°12'54.26'' e 101.88; até o vértice PT13, de 

coordenadas N 9535199.08 m e E 598662.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 108°36'14.98'' e 224.77; até o vértice PT14, de 

coordenadas N 9535127.38 m e E 598875.49 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 108°56'32.17'' e 67.82; até o vértice PT15, de 

coordenadas N 9535105.36 m e E 598939.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 115°58'15.79'' e 14.49; até o vértice PT16, de 

coordenadas N 9535099.02 m e E 598952.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 117°32'39.67'' e 53.01; até o vértice PT17, de 
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coordenadas N 9535074.50 m e E 598999.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 116°59'58.59'' e 316.91; até o vértice PT18, de 

coordenadas N 9534930.63 m e E 599282.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 117°10'10.92'' e 524.80; até o vértice PT19, de 

coordenadas N 9534690.99 m e E 599748.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 117°09'3.89'' e 691.31; até o vértice PT20, de 

coordenadas N 9534375.52 m e E 600364.06 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 118°19'26.83'' e 59.45; até o vértice PT21, de 

coordenadas N 9534347.31 m e E 600416.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 117°07'46.01'' e 49.53; até o vértice PT22, de 

coordenadas N 9534324.72 m e E 600460.48 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 118°16'15.07'' e 85.74; até o vértice PT23, de 

coordenadas N 9534284.11 m e E 600535.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 113°01'56.97'' e 29.81; até o vértice PT24, de 

coordenadas N 9534272.45 m e E 600563.42 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 103°06'30.51'' e 28.52; até o vértice PT25, de 

coordenadas N 9534265.98 m e E 600591.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 88°32'54.16'' e 24.24; até o vértice PT26, de 

coordenadas N 9534266.60 m e E 600615.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 82°56'39.82'' e 41.51; até o vértice PT27, de 

coordenadas N 9534271.70 m e E 600656.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 83°01'11.48'' e 200.61; até o vértice PT28, de 

coordenadas N 9534296.08 m e E 600855.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 84°27'4.46'' e 213.94; até o vértice PT29, de 

coordenadas N 9534316.76 m e E 601068.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 82°49'58.63'' e 390.47; até o vértice PT30, de 

coordenadas N 9534365.48 m e E 601456.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 84°37'18.76'' e 70.88; até o vértice PT31, de 

coordenadas N 9534372.12 m e E 601526.68 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 85°12'53.67'' e 103.73; até o vértice PT32, de 

coordenadas N 9534380.77 m e E 601630.04 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 84°10'1.25'' e 52.18; até o vértice PT33, de 

coordenadas N 9534386.08 m e E 601681.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 96°57'47.87'' e 135.19; até o vértice PT34, de 

coordenadas N 9534369.69 m e E 601816.15 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 82°44'9.62'' e 37.77; até o vértice PT35, de 

coordenadas N 9534374.46 m e E 601853.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 79°36'50.20'' e 225.93; até o vértice PT36, de 

coordenadas N 9534415.19 m e E 602075.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 80°40'37.21'' e 329.26; até o vértice PT37, de 

coordenadas N 9534468.53 m e E 602400.76 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 80°33'23.73'' e 253.36; até o vértice PT38, de 

coordenadas N 9534510.10 m e E 602650.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 80°11'58.21'' e 592.14; até o vértice PT39, de 

coordenadas N 9534610.90 m e E 603234.19 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 80°30'53.81'' e 584.17; até o vértice PT40, de 
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coordenadas N 9534707.16 m e E 603810.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 80°27'14.22'' e 555.04; até o vértice PT41, de 

coordenadas N 9534799.21 m e E 604357.72 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 80°15'28.83'' e 618.28; até o vértice PT42, de 

coordenadas N 9534903.83 m e E 604967.08 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 140°10'14.27'' e 1516.44; até o vértice PT43, de 

coordenadas N 9533739.27 m e E 605938.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 239°49'42.32'' e 119.81; até o vértice PT44, de 

coordenadas N 9533679.05 m e E 605834.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 238°50'48.97'' e 160.75; até o vértice PT45, de 

coordenadas N 9533595.89 m e E 605697.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 237°48'47.08'' e 108.48; até o vértice PT46, de 

coordenadas N 9533538.11 m e E 605605.41 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 240°28'49.71'' e 65.58; até o vértice PT47, de 

coordenadas N 9533505.79 m e E 605548.35 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 201°20'39.70'' e 9.71; até o vértice PT48, de 

coordenadas N 9533496.75 m e E 605544.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 189°57'49.23'' e 11.64; até o vértice PT49, de 

coordenadas N 9533485.29 m e E 605542.80 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 175°59'27.55'' e 19.58; até o vértice PT50, de 

coordenadas N 9533465.75 m e E 605544.17 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 175°11'44.15'' e 25.60; até o vértice PT51, de 

coordenadas N 9533440.24 m e E 605546.31 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 184°41'7.80'' e 18.68; até o vértice PT52, de 

coordenadas N 9533421.63 m e E 605544.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 189°45'53.95'' e 64.57; até o vértice PT53, de 

coordenadas N 9533357.99 m e E 605533.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 189°17'2.33'' e 136.98; até o vértice PT54, de 

coordenadas 

 N 9533222.80 m e E 605511.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 112°46'46.19'' e 163.64; até o vértice PT55, de coordenadas N 

9533159.44 m e E 605662.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 113°24'57.58'' e 157.18; até o vértice PT56, de coordenadas N 

9533096.98 m e E 605806.84 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 121°49'29.59'' e 6.51; até o vértice PT57, de coordenadas N 

9533093.55 m e E 605812.38 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 144°50'41.13'' e 15.88; até o vértice PT58, de coordenadas N 

9533080.57 m e E 605821.52 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 143°18'56.82'' e 93.24; até o vértice PT59, de coordenadas N 

9533005.79 m e E 605877.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 132°21'34.45'' e 57.98; até o vértice PT60, de coordenadas N 

9532966.72 m e E 605920.07 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 109°11'11.16'' e 19.10; até o vértice PT61, de coordenadas N 

9532960.45 m e E 605938.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 117°57'25.34'' e 37.12; até o vértice PT62, de coordenadas N 

9532943.04 m e E 605970.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
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distância (azimute e metros): 127°30'45.99'' e 30.41; até o vértice PT63, de coordenadas N 

9532924.53 m e E 605995.02 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 128°10'43.49'' e 112.10; até o vértice PT64, de coordenadas N 

9532855.24 m e E 606083.14 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 225°02'50.76'' e 39.20; até o vértice PT65, de coordenadas N 

9532827.54 m e E 606055.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 233°19'38.09'' e 30.06; até o vértice PT66, de coordenadas N 

9532809.59 m e E 606031.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 230°32'54.96'' e 80.55; até o vértice PT67, de coordenadas N 

9532758.40 m e E 605969.08 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 231°45'34.69'' e 22.81; até o vértice PT68, de coordenadas N 

9532744.28 m e E 605951.17 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 245°30'58.23'' e 14.56; até o vértice PT69, de coordenadas N 

9532738.24 m e E 605937.91 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 237°16'4.34'' e 11.90; até o vértice PT70, de coordenadas N 

9532731.81 m e E 605927.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 231°58'8.26'' e 18.50; até o vértice PT71, de coordenadas N 

9532720.41 m e E 605913.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 233°52'35.93'' e 33.31; até o vértice PT72, de coordenadas N 

9532700.78 m e E 605886.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 222°45'17.00'' e 42.37; até o vértice PT73, de coordenadas N 

9532669.67 m e E 605857.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 234°05'7.85'' e 24.44; até o vértice PT74, de coordenadas N 

9532655.33 m e E 605837.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 218°32'30.34'' e 12.06; até o vértice PT75, de coordenadas N 

9532645.90 m e E 605830.35 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 203°28'41.35'' e 10.18; até o vértice PT76, de coordenadas N 

9532636.56 m e E 605826.30 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 180°41'41.21'' e 12.13; até o vértice PT77, de coordenadas N 

9532624.43 m e E 605826.15 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 167°22'36.83'' e 11.28; até o vértice PT78, de coordenadas N 

9532613.43 m e E 605828.62 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 165°50'44.08'' e 13.85; até o vértice PT79, de coordenadas N 

9532600.00 m e E 605832.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 151°17'39.42'' e 13.76; até o vértice PT80, de coordenadas N 

9532587.93 m e E 605838.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 156°59'6.17'' e 22.48; até o vértice PT81, de coordenadas N 

9532567.24 m e E 605847.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 154°01'19.58'' e 17.06; até o vértice PT82, de coordenadas N 

9532551.91 m e E 605854.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 161°45'38.75'' e 21.37; até o vértice PT83, de coordenadas N 

9532531.61 m e E 605861.56 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 173°00'47.63'' e 16.23; até o vértice PT84, de coordenadas N 

9532515.50 m e E 605863.54 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 181°39'14.82'' e 17.28; até o vértice PT85, de coordenadas N 

9532498.23 m e E 605863.04 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
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distância (azimute e metros): 193°07'55.65'' e 25.67; até o vértice PT86, de coordenadas N 

9532473.23 m e E 605857.21 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 200°49'18.92'' e 15.47; até o vértice PT87, de coordenadas N 

9532458.77 m e E 605851.71 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 204°59'50.58'' e 25.36; até o vértice PT88, de coordenadas N 

9532435.79 m e E 605840.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 205°40'13.11'' e 39.56; até o vértice PT89, de coordenadas N 

9532400.13 m e E 605823.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 205°31'41.68'' e 33.72; até o vértice PT90, de coordenadas N 

9532369.70 m e E 605809.32 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 204°14'12.07'' e 23.25; até o vértice PT91, de coordenadas N 

9532348.50 m e E 605799.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 202°23'56.19'' e 26.51; até o vértice PT92, de coordenadas N 

9532323.99 m e E 605789.68 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 199°46'38.23'' e 84.98; até o vértice PT93, de coordenadas N 

9532244.02 m e E 605760.92 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 198°01'12.58'' e 57.03; até o vértice PT94, de coordenadas N 

9532189.80 m e E 605743.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 198°01'12.50'' e 40.53; até o vértice PT95, de coordenadas N 

9532151.25 m e E 605730.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 197°57'15.75'' e 28.84; até o vértice PT96, de coordenadas N 

9532123.82 m e E 605721.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 205°59'10.75'' e 13.39; até o vértice PT97, de coordenadas N 

9532111.78 m e E 605715.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 223°53'40.49'' e 9.28; até o vértice PT98, de coordenadas N 

9532105.10 m e E 605709.55 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 230°25'22.83'' e 11.32; até o vértice PT99, de coordenadas N 

9532097.88 m e E 605700.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 253°43'24.05'' e 11.24; até o vértice PT100, de coordenadas N 

9532094.73 m e E 605690.04 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 265°23'26.08'' e 10.55; até o vértice PT101, de coordenadas N 

9532093.89 m e E 605679.53 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 268°47'36.59'' e 12.87; até o vértice PT102, de coordenadas N 

9532093.62 m e E 605666.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 274°51'38.15'' e 20.62; até o vértice PT103, de coordenadas N 

9532095.36 m e E 605646.12 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 276°11'46.25'' e 26.96; até o vértice PT104, de coordenadas N 

9532098.27 m e E 605619.32 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 275°30'18.23'' e 33.51; até o vértice PT105, de coordenadas N 

9532101.49 m e E 605585.96 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 0°00'0.00'' e 0.00; até o vértice PT106, de coordenadas N 9532101.49 

m e E 605585.96 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute 

e metros): 283°13'8.69'' e 15.23; até o vértice PT107, de coordenadas N 9532104.97 m e E 

605571.14 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e 

metros): 299°06'35.93'' e 10.51; até o vértice PT108, de coordenadas N 9532110.08 m e E 
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605561.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e 

metros): 309°51'15.57'' e 9.86; até o vértice PT109, de coordenadas 

 N 9532116.40 m e E 605554.38 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 314°50'38.64'' e 22.00; até o vértice PT110, de coordenadas N 

9532131.92 m e E 605538.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 326°22'45.19'' e 10.11; até o vértice PT111, de coordenadas N 

9532140.34 m e E 605533.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 331°17'8.94'' e 13.36; até o vértice PT112, de coordenadas N 

9532152.05 m e E 605526.77 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 315°54'35.00'' e 34.19; até o vértice PT113, de coordenadas N 

9532176.61 m e E 605502.97 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 304°29'2.16'' e 22.72; até o vértice PT114, de coordenadas N 

9532189.48 m e E 605484.24 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 298°28'21.86'' e 44.07; até o vértice PT115, de coordenadas N 

9532210.49 m e E 605445.51 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 297°45'43.50'' e 30.21; até o vértice PT116, de coordenadas N 

9532224.56 m e E 605418.77 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 292°55'39.88'' e 42.54; até o vértice PT117, de coordenadas N 

9532241.13 m e E 605379.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 290°21'48.28'' e 61.56; até o vértice PT118, de coordenadas N 

9532262.56 m e E 605321.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 292°07'9.72'' e 93.54; até o vértice PT119, de coordenadas N 

9532297.78 m e E 605235.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 297°31'9.48'' e 269.87; até o vértice PT120, de coordenadas N 

9532422.47 m e E 604995.88 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 297°00'16.28'' e 172.57; até o vértice PT121, de coordenadas N 

9532500.83 m e E 604842.12 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 297°57'56.48'' e 112.24; até o vértice PT122, de coordenadas N 

9532553.46 m e E 604742.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 296°20'52.48'' e 139.03; até o vértice PT123, de coordenadas N 

9532615.17 m e E 604618.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 300°10'55.26'' e 43.78; até o vértice PT124, de coordenadas N 

9532637.18 m e E 604580.56 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 286°56'27.64'' e 41.91; até o vértice PT125, de coordenadas N 

9532649.39 m e E 604540.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 283°27'47.65'' e 21.86; até o vértice PT126, de coordenadas N 

9532654.48 m e E 604519.21 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 252°47'34.92'' e 14.21; até o vértice PT127, de coordenadas N 

9532650.27 m e E 604505.64 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 256°39'32.67'' e 19.95; até o vértice PT128, de coordenadas N 

9532645.67 m e E 604486.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 254°10'52.43'' e 24.49; até o vértice PT129, de coordenadas N 

9532639.00 m e E 604462.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 254°43'40.47'' e 29.94; até o vértice PT130, de coordenadas N 

9532631.11 m e E 604433.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 264°09'38.22'' e 32.26; até o vértice PT131, de coordenadas N 
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9532627.83 m e E 604401.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 276°52'24.88'' e 21.03; até o vértice PT132, de coordenadas N 

9532630.34 m e E 604380.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 296°53'57.67'' e 54.21; até o vértice PT133, de coordenadas N 

9532654.87 m e E 604332.46 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 300°38'15.89'' e 75.01; até o vértice PT134, de coordenadas N 

9532693.09 m e E 604267.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 299°40'25.28'' e 153.93; até o vértice PT135, de coordenadas N 

9532769.30 m e E 604134.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 189°11'40.11'' e 24.69; até o vértice PT136, de coordenadas N 

9532744.92 m e E 604130.24 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 177°39'47.11'' e 43.13; até o vértice PT137, de coordenadas N 

9532701.83 m e E 604132.00 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 178°50'6.92'' e 47.15; até o vértice PT138, de coordenadas N 

9532654.68 m e E 604132.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 189°43'10.08'' e 42.45; até o vértice PT139, de coordenadas N 

9532612.84 m e E 604125.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 195°52'26.29'' e 50.29; até o vértice PT140, de coordenadas N 

9532564.47 m e E 604112.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 200°38'56.05'' e 163.46; até o vértice PT141, de coordenadas N 

9532411.52 m e E 604054.39 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 200°42'51.61'' e 136.49; até o vértice PT142, de coordenadas N 

9532283.85 m e E 604006.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 208°48'11.10'' e 39.20; até o vértice PT143, de coordenadas N 

9532249.50 m e E 603987.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 213°57'15.33'' e 48.25; até o vértice PT144, de coordenadas N 

9532209.48 m e E 603960.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 220°46'1.96'' e 38.21; até o vértice PT145, de coordenadas N 

9532180.54 m e E 603935.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 221°53'40.93'' e 236.05; até o vértice PT146, de coordenadas N 

9532004.83 m e E 603777.70 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 223°44'19.68'' e 43.89; até o vértice PT147, de coordenadas N 

9531973.12 m e E 603747.36 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 221°29'50.52'' e 65.77; até o vértice PT148, de coordenadas N 

9531923.86 m e E 603703.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 221°16'54.47'' e 113.54; até o vértice PT149, de coordenadas N 

9531838.53 m e E 603628.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 218°11'24.17'' e 162.62; até o vértice PT150, de coordenadas N 

9531710.72 m e E 603528.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 217°10'52.18'' e 105.74; até o vértice PT151, de coordenadas N 

9531626.48 m e E 603464.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 217°44'49.93'' e 171.16; até o vértice PT152, de coordenadas N 

9531491.14 m e E 603359.65 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 215°46'15.50'' e 121.75; até o vértice PT153, de coordenadas N 

9531392.36 m e E 603288.48 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 214°02'50.94'' e 207.53; até o vértice PT154, de coordenadas N 
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9531220.41 m e E 603172.29 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 214°19'4.36'' e 262.18; até o vértice PT155, de coordenadas N 

9531003.87 m e E 603024.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 214°38'27.76'' e 73.68; até o vértice PT156, de coordenadas N 

9530943.25 m e E 602982.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 213°59'32.49'' e 96.59; até o vértice PT157, de coordenadas N 

9530863.17 m e E 602928.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 214°56'6.48'' e 87.14; até o vértice PT158, de coordenadas N 

9530791.73 m e E 602878.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 218°24'34.97'' e 39.71; até o vértice PT159, de coordenadas N 

9530760.61 m e E 602854.02 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 230°21'49.09'' e 36.55; até o vértice PT160, de coordenadas N 

9530737.29 m e E 602825.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 232°12'47.39'' e 58.95; até o vértice PT161, de coordenadas N 

9530701.17 m e E 602779.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 232°02'20.33'' e 73.92; até o vértice PT162, de coordenadas N 

9530655.70 m e E 602721.00 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 233°25'10.48'' e 35.02; até o vértice PT163, de coordenadas N 

9530634.83 m e E 602692.88 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 

distância (azimute e metros): 

 235°58'58.74'' e 120.86; até o vértice PT164, de coordenadas N 9530567.21 m e E 602592.70 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

234°08'43.92'' e 160.25; até o vértice PT165, de coordenadas N 9530473.35 m e E 602462.81 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

235°19'29.64'' e 263.20; até o vértice PT166, de coordenadas N 9530323.61 m e E 602246.36 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

235°23'19.47'' e 63.29; até o vértice PT167, de coordenadas N 9530287.66 m e E 602194.27 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

237°11'38.51'' e 32.49; até o vértice PT168, de coordenadas N 9530270.06 m e E 602166.96 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

238°07'56.03'' e 39.49; até o vértice PT169, de coordenadas N 9530249.21 m e E 602133.43 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

255°20'33.48'' e 18.67; até o vértice PT170, de coordenadas N 9530244.49 m e E 602115.37 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

257°35'57.16'' e 43.73; até o vértice PT171, de coordenadas N 9530235.09 m e E 602072.66 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

262°53'10.05'' e 56.70; até o vértice PT172, de coordenadas N 9530228.07 m e E 602016.39 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

256°03'25.27'' e 42.01; até o vértice PT173, de coordenadas N 9530217.95 m e E 601975.62 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

249°20'49.47'' e 44.05; até o vértice PT174, de coordenadas N 9530202.42 m e E 601934.41 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

243°43'6.23'' e 202.29; até o vértice PT175, de coordenadas N 9530112.85 m e E 601753.03 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

245°29'42.25'' e 150.17; até o vértice PT176, de coordenadas N 9530050.56 m e E 601616.38 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
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249°57'15.95'' e 114.98; até o vértice PT177, de coordenadas N 9530011.15 m e E 601508.37 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

250°53'18.35'' e 115.89; até o vértice PT178, de coordenadas N 9529973.20 m e E 601398.87 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

297°51'57.38'' e 258.18; até o vértice PT179, de coordenadas N 9530093.88 m e E 601170.62 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

296°43'43.61'' e 109.08; até o vértice PT180, de coordenadas N 9530142.94 m e E 601073.19 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

298°00'2.47'' e 76.34; até o vértice PT181, de coordenadas N 9530178.78 m e E 601005.79 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

305°30'22.77'' e 66.31; até o vértice PT182, de coordenadas N 9530217.29 m e E 600951.82 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

308°13'12.78'' e 39.47; até o vértice PT183, de coordenadas N 9530241.71 m e E 600920.80 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

300°03'3.41'' e 56.60; até o vértice PT184, de coordenadas N 9530270.06 m e E 600871.81 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

296°44'51.02'' e 122.46; até o vértice PT185, de coordenadas N 9530325.17 m e E 600762.45 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

298°40'24.86'' e 133.02; até o vértice PT186, de coordenadas N 9530389.00 m e E 600645.74 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

297°18'14.98'' e 153.62; até o vértice PT187, de coordenadas N 9530459.46 m e E 600509.24 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

287°30'8.73'' e 45.23; até o vértice PT188, de coordenadas N 9530473.07 m e E 600466.11 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

285°13'16.39'' e 49.05; até o vértice PT189, de coordenadas N 9530485.94 m e E 600418.78 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

292°02'51.18'' e 51.51; até o vértice PT190, de coordenadas N 9530505.28 m e E 600371.04 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

296°54'25.37'' e 332.05; até o vértice PT191, de coordenadas N 9530655.55 m e E 600074.93 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

296°54'31.35'' e 304.08; até o vértice PT192, de coordenadas N 9530793.16 m e E 599803.78 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

297°05'10.16'' e 157.62; até o vértice PT193, de coordenadas N 9530864.93 m e E 599663.45 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

298°40'12.01'' e 129.45; até o vértice PT194, de coordenadas N 9530927.04 m e E 599549.87 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

303°23'33.50'' e 123.50; até o vértice PT195, de coordenadas N 9530995.01 m e E 599446.76 m; 

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 

309°41'7.72'' e 3.74; até o vértice PT196, de coordenadas N 9530997.40 m e E 599443.88 m; deste, 

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 307°40'17.29'' e 

111.79; até o vértice PT197, de coordenadas N 9531065.72 m e E 599355.39 m; deste, segue 

confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 303°32'39.06'' e 

1619.52; até o vértice PT198, de coordenadas N 9531960.63 m e E 598005.59 m; deste, segue 

confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°38'38.45'' e 9.46; 

até o vértice PT199, de coordenadas N 9531953.04 m e E 597999.94 m; deste, segue confrontando 

com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°02'16.50'' e 227.88; até o 
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vértice PT200, de coordenadas N 9531768.77 m e E 597865.87 m; deste, segue confrontando com 

os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°35'23.11'' e 149.70; até o vértice 

PT201, de coordenadas N 9531648.56 m e E 597776.64 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°19'50.10'' e 142.55; até o vértice 

PT202, de coordenadas N 9531533.72 m e E 597692.18 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 215°51'49.85'' e 190.22; até o vértice 

PT203, de coordenadas N 9531379.57 m e E 597580.74 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 215°56'50.25'' e 235.46; até o vértice 

PT204, de coordenadas N 9531188.95 m e E 597442.52 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 214°43'4.03'' e 200.49; até o vértice PT205, 

de coordenadas N 9531024.15 m e E 597328.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 214°57'29.60'' e 172.57; até o vértice PT206, de 

coordenadas N 9530882.71 m e E 597229.45 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 212°10'19.03'' e 81.96; até o vértice PT207, de 

coordenadas N 9530813.33 m e E 597185.80 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 211°01'41.05'' e 74.01; até o vértice PT208, de 

coordenadas N 9530749.91 m e E 597147.65 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 203°58'22.77'' e 39.44; até o vértice PT209, de 

coordenadas N 9530713.87 m e E 597131.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 199°53'13.41'' e 36.05; até o vértice PT210, de 

coordenadas N 9530679.97 m e E 597119.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 189°09'0.38'' e 19.95; até o vértice PT211, de 

coordenadas N 9530660.27 m e E 597116.19 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 184°03'44.33'' e 20.49; até o vértice PT212, de 

coordenadas N 9530639.83 m e E 597114.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 179°50'39.60'' e 25.92; até o vértice PT213, de 

coordenadas N 9530613.91 m e E 597114.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 180°06'5.42'' e 39.75; até o vértice PT214, de 

coordenadas N 9530574.16 m e E 597114.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 203°27'58.34'' e 9.63; até o vértice PT215, de 

coordenadas N 9530565.33 m e E 597110.91 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 236°10'13.85'' e 8.53; até o vértice PT216, de 

coordenadas N 9530560.58 m e E 597103.82 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 281°36'40.25'' e 13.76; até o vértice PT217, de 

coordenadas N 9530563.35 m e E 597090.34 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 289°31'51.93'' e 12.06; até o vértice PT218, de 

coordenadas N 9530567.38 m e E 597078.97 m; deste, segue confrontando 

 com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 291°53'33.47'' e 30.67; até o vértice 

PT219, de coordenadas N 9530578.82 m e E 597050.51 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 298°11'37.52'' e 230.73; até o vértice 

PT220, de coordenadas N 9530687.83 m e E 596847.15 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 299°24'37.83'' e 265.40; até o vértice 

PT221, de coordenadas N 9530818.16 m e E 596615.96 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 299°09'27.48'' e 105.48; até o vértice 

PT222, de coordenadas N 9530869.55 m e E 596523.85 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 299°52'37.04'' e 175.09; até o vértice 
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PT223, de coordenadas N 9530956.77 m e E 596372.03 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 296°42'1.24'' e 39.33; até o vértice PT224, 

de coordenadas N 9530974.44 m e E 596336.89 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 286°14'25.28'' e 46.82; até o vértice PT225, de 

coordenadas N 9530987.54 m e E 596291.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 277°16'35.93'' e 32.78; até o vértice PT226, de 

coordenadas N 9530991.69 m e E 596259.42 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 276°02'28.89'' e 38.24; até o vértice PT227, de 

coordenadas N 9530995.71 m e E 596221.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 275°25'10.99'' e 23.98; até o vértice PT228, de 

coordenadas N 9530997.98 m e E 596197.53 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 276°58'7.90'' e 20.74; até o vértice PT229, de 

coordenadas N 9531000.49 m e E 596176.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 277°03'19.83'' e 20.54; até o vértice PT230, de 

coordenadas N 9531003.02 m e E 596156.56 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 281°59'1.59'' e 14.57; até o vértice PT231, de 

coordenadas N 9531006.04 m e E 596142.31 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 291°08'49.68'' e 11.19; até o vértice PT232, de 

coordenadas N 9531010.08 m e E 596131.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 300°11'28.99'' e 11.60; até o vértice PT233, de 

coordenadas N 9531015.91 m e E 596121.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 323°01'40.24'' e 10.87; até o vértice PT234, de 

coordenadas N 9531024.59 m e E 596115.31 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 1°45'44.53'' e 12.14; até o vértice PT235, de 

coordenadas N 9531036.72 m e E 596115.68 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 5°42'4.46'' e 42.49; até o vértice PT236, de 

coordenadas N 9531079.00 m e E 596119.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°39'44.58'' e 65.74; até o vértice PT237, de 

coordenadas N 9531143.60 m e E 596132.07 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°17'6.20'' e 199.05; até o vértice PT238, de 

coordenadas N 9531339.46 m e E 596167.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 11°25'50.80'' e 26.89; até o vértice PT239, de 

coordenadas N 9531365.81 m e E 596172.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°16'4.70'' e 123.20; até o vértice PT240, de 

coordenadas N 9531487.04 m e E 596194.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 8°07'18.41'' e 126.92; até o vértice PT241, de 

coordenadas N 9531612.69 m e E 596212.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 9°47'31.31'' e 67.67; até o vértice PT242, de 

coordenadas N 9531679.37 m e E 596224.34 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°26'21.10'' e 113.93; até o vértice PT243, de 

coordenadas N 9531791.41 m e E 596244.98 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 8°41'51.29'' e 50.99; até o vértice PT244, de 

coordenadas N 9531841.81 m e E 596252.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 8°05'28.11'' e 62.79; até o vértice PT245, de 

coordenadas N 9531903.98 m e E 596261.53 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 9°58'26.73'' e 47.51; até o vértice PT246, de 
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coordenadas N 9531950.77 m e E 596269.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°55'27.51'' e 84.58; até o vértice PT247, de 

coordenadas N 9532033.81 m e E 596285.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 11°53'14.47'' e 29.37; até o vértice PT248, de 

coordenadas N 9532062.55 m e E 596291.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 7°18'0.45'' e 12.42; até o vértice PT249, de 

coordenadas N 9532074.87 m e E 596293.41 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 320°04'1.17'' e 9.97; até o vértice PT250, de 

coordenadas N 9532082.52 m e E 596287.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 280°35'43.27'' e 32.76; até o vértice PT251, de 

coordenadas N 9532088.54 m e E 596254.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 280°04'23.41'' e 19.78; até o vértice PT252, de 

coordenadas N 9532092.00 m e E 596235.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 266°46'19.21'' e 49.83; até o vértice PT253, de 

coordenadas N 9532089.19 m e E 596185.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 270°54'36.68'' e 77.95; até o vértice PT254, de 

coordenadas N 9532090.43 m e E 596107.64 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 257°23'21.00'' e 24.72; até o vértice PT255, de 

coordenadas N 9532085.03 m e E 596083.51 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 249°55'10.37'' e 12.37; até o vértice PT256, de 

coordenadas N 9532080.79 m e E 596071.89 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 224°31'57.66'' e 12.65; até o vértice PT257, de 

coordenadas N 9532071.77 m e E 596063.02 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 216°51'33.16'' e 8.73; até o vértice PT258, de 

coordenadas N 9532064.78 m e E 596057.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 213°02'23.30'' e 13.54; até o vértice PT259, de 

coordenadas N 9532053.43 m e E 596050.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 207°32'56.37'' e 11.11; até o vértice PT260, de 

coordenadas N 9532043.58 m e E 596045.26 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 200°32'38.70'' e 8.40; até o vértice PT261, de 

coordenadas N 9532035.72 m e E 596042.31 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 221°06'17.29'' e 8.92; até o vértice PT262, de 

coordenadas N 9532029.00 m e E 596036.45 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 268°09'6.73'' e 104.00; até o vértice PT263, de 

coordenadas N 9532025.65 m e E 595932.50 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 323°58'50.49'' e 4.97; até o vértice PT264, de 

coordenadas N 9532029.66 m e E 595929.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 325°33'50.24'' e 5.22; até o vértice PT265, de 

coordenadas N 9532033.97 m e E 595926.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 317°44'6.56'' e 7.31; até o vértice PT266, de 

coordenadas N 9532039.38 m e E 595921.71 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 337°26'6.73'' e 10.93; até o vértice PT267, de 

coordenadas N 9532049.47 m e E 595917.52 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 335°39'15.48'' e 10.89; até o vértice PT268, de 

coordenadas N 9532059.40 m e E 595913.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 326°36'36.15'' e 15.04; até o vértice PT269, de 
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coordenadas N 9532071.96 m e E 595904.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 348°25'32.70'' e 9.47; até o vértice PT270, de 

coordenadas N 9532081.24 m e E 595902.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 26°14'49.22'' e 12.10; até o vértice PT271, de 

coordenadas N 9532092.09 m e E 595908.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 38°54'56.32'' e 11.00; até o vértice PT272, de 

coordenadas N 9532100.65 m e E 595915.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 50°46'45.76'' e 14.52; até o vértice PT273, de 

coordenadas N 9532109.83 m e E 595926.36 m; deste, 

 segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 50°52'22.00'' e 

24.72; até o vértice PT274, de coordenadas N 9532125.43 m e E 595945.53 m; deste, segue 

confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 59°58'30.81'' e 31.69; 

até o vértice PT275, de coordenadas N 9532141.28 m e E 595972.96 m; deste, segue confrontando 

com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 60°07'51.19'' e 31.24; até o vértice 

PT276, de coordenadas N 9532156.84 m e E 596000.06 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 70°17'7.26'' e 16.94; até o vértice PT277, de 

coordenadas N 9532162.56 m e E 596016.00 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 78°05'20.62'' e 15.27; até o vértice PT278, de 

coordenadas N 9532165.71 m e E 596030.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 83°48'43.06'' e 15.90; até o vértice PT279, de 

coordenadas N 9532167.42 m e E 596046.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 64°12'10.70'' e 15.24; até o vértice PT280, de 

coordenadas N 9532174.05 m e E 596060.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 49°54'42.82'' e 21.87; até o vértice PT281, de 

coordenadas N 9532188.13 m e E 596077.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 57°23'38.60'' e 11.53; até o vértice PT282, de 

coordenadas N 9532194.35 m e E 596086.91 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 71°41'47.96'' e 12.29; até o vértice PT283, de 

coordenadas N 9532198.21 m e E 596098.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 68°28'12.82'' e 16.70; até o vértice PT284, de 

coordenadas N 9532204.33 m e E 596114.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 56°30'17.00'' e 17.84; até o vértice PT285, de 

coordenadas N 9532214.18 m e E 596128.98 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 31°35'1.26'' e 21.37; até o vértice PT286, de 

coordenadas N 9532232.38 m e E 596140.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 16°30'32.67'' e 22.70; até o vértice PT287, de 

coordenadas N 9532254.15 m e E 596146.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 38°30'42.01'' e 16.55; até o vértice PT288, de 

coordenadas N 9532267.09 m e E 596156.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 39°02'51.16'' e 13.86; até o vértice PT289, de 

coordenadas N 9532277.86 m e E 596165.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 38°55'8.76'' e 51.80; até o vértice PT290, de 

coordenadas N 9532318.16 m e E 596198.21 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 11°37'31.27'' e 73.42; até o vértice PT291, de 

coordenadas N 9532390.08 m e E 596213.00 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°46'57.87'' e 181.21; até o vértice PT292, de 
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coordenadas N 9532568.09 m e E 596246.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 14°11'25.43'' e 44.10; até o vértice PT293, de 

coordenadas N 9532610.85 m e E 596257.71 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 11°41'5.59'' e 65.52; até o vértice PT294, de 

coordenadas N 9532675.01 m e E 596270.98 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°05'30.52'' e 60.55; até o vértice PT295, de 

coordenadas N 9532734.62 m e E 596281.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 10°08'20.12'' e 41.06; até o vértice PT296, de 

coordenadas N 9532775.04 m e E 596288.82 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 9°05'31.99'' e 38.40; até o vértice PT297, de 

coordenadas N 9532812.96 m e E 596294.89 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 12°28'32.28'' e 52.35; até o vértice PT298, de 

coordenadas N 9532864.08 m e E 596306.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 11°32'30.19'' e 24.97; até o vértice PT299, de 

coordenadas N 9532888.55 m e E 596311.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 11°19'29.44'' e 30.96; até o vértice PT300, de 

coordenadas N 9532918.91 m e E 596317.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 13°00'30.84'' e 55.65; até o vértice PT301, de 

coordenadas N 9532973.13 m e E 596329.80 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 27°07'36.81'' e 15.31; até o vértice PT302, de 

coordenadas N 9532986.76 m e E 596336.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 37°37'21.84'' e 27.55; até o vértice PT303, de 

coordenadas N 9533008.58 m e E 596353.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 31°21'8.53'' e 24.22; até o vértice PT304, de 

coordenadas N 9533029.26 m e E 596366.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 19°36'4.46'' e 19.05; até o vértice PT305, de 

coordenadas N 9533047.21 m e E 596372.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 27°48'13.09'' e 23.66; até o vértice PT306, de 

coordenadas N 9533068.13 m e E 596383.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 27°16'4.92'' e 20.35; até o vértice PT307, de 

coordenadas N 9533086.22 m e E 596392.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 22°55'51.69'' e 21.23; até o vértice PT308, de 

coordenadas N 9533105.77 m e E 596401.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 26°36'56.13'' e 23.10; até o vértice PT309, de 

coordenadas N 9533126.43 m e E 596411.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 41°02'43.27'' e 12.49; até o vértice PT310, de 

coordenadas N 9533135.85 m e E 596419.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 54°17'53.07'' e 24.33; até o vértice PT311, de 

coordenadas N 9533150.05 m e E 596439.54 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 32°16'58.82'' e 73.38; até o vértice PT312, de 

coordenadas N 9533212.08 m e E 596478.73 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 29°36'30.76'' e 108.49; até o vértice PT313, de 

coordenadas N 9533306.40 m e E 596532.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 29°53'19.90'' e 117.76; até o vértice PT314, de 

coordenadas N 9533408.50 m e E 596591.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 28°45'27.48'' e 57.35; até o vértice PT315, de 
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coordenadas N 9533458.78 m e E 596618.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 34°02'5.87'' e 62.86; até o vértice PT316, de 

coordenadas N 9533510.87 m e E 596653.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 42°22'56.02'' e 31.50; até o vértice PT317, de 

coordenadas N 9533534.13 m e E 596675.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 58°29'5.19'' e 38.91; até o vértice PT318, de 

coordenadas N 9533554.47 m e E 596708.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 57°04'59.63'' e 63.13; até o vértice PT319, de 

coordenadas N 9533588.78 m e E 596761.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 69°05'30.29'' e 34.91; até o vértice PT320, de 

coordenadas N 9533601.24 m e E 596793.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 76°17'23.27'' e 35.14; até o vértice PT321, de 

coordenadas N 9533609.56 m e E 596827.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 75°08'38.31'' e 32.62; até o vértice PT322, de 

coordenadas N 9533617.93 m e E 596859.46 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 84°07'5.41'' e 49.29; até o vértice PT323, de 

coordenadas N 9533622.98 m e E 596908.49 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 78°58'32.74'' e 34.31; até o vértice PT324, de 

coordenadas N 9533629.54 m e E 596942.16 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 76°36'21.09'' e 31.28; até o vértice PT325, de 

coordenadas N 9533636.79 m e E 596972.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 73°08'35.20'' e 38.82; até o vértice PT326, de 

coordenadas N 9533648.04 m e E 597009.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 70°21'29.29'' e 29.71; até o vértice PT327, de 

coordenadas N 9533658.03 m e E 597037.73 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 70°15'53.18'' e 55.55; até o vértice PT328, de 

coordenadas N 9533676.79 m e E 597090.01 m; deste, segue confrontando 

 com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 66°02'54.64'' e 26.59; até o vértice 

PT329, de coordenadas N 9533687.58 m e E 597114.31 m; deste, segue confrontando com os 

seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 50°55'30.63'' e 23.71; até o vértice PT330, 

de coordenadas N 9533702.52 m e E 597132.72 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 35°12'26.53'' e 27.68; até o vértice PT331, de 

coordenadas N 9533725.14 m e E 597148.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 37°09'33.87'' e 24.29; até o vértice PT332, de 

coordenadas N 9533744.50 m e E 597163.35 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 35°43'18.36'' e 32.69; até o vértice PT333, de 

coordenadas N 9533771.03 m e E 597182.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 43°15'21.55'' e 31.00; até o vértice PT334, de 

coordenadas N 9533793.61 m e E 597203.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 56°38'5.23'' e 29.18; até o vértice PT335, de 

coordenadas N 9533809.66 m e E 597228.05 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 49°54'44.51'' e 25.88; até o vértice PT336, de 

coordenadas N 9533826.32 m e E 597247.84 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 45°30'50.76'' e 31.66; até o vértice PT337, de 

coordenadas N 9533848.51 m e E 597270.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 49°05'22.91'' e 12.40; até o vértice PT338, de 
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coordenadas N 9533856.63 m e E 597279.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 32°37'46.28'' e 16.16; até o vértice PT339, de 

coordenadas N 9533870.24 m e E 597288.52 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 34°53'33.99'' e 54.60; até o vértice PT340, de 

coordenadas N 9533915.02 m e E 597319.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 40°04'14.13'' e 43.94; até o vértice PT341, de 

coordenadas N 9533948.65 m e E 597348.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 68°33'30.80'' e 19.29; até o vértice PT342, de 

coordenadas N 9533955.70 m e E 597365.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 66°40'58.20'' e 34.01; até o vértice PT343, de 

coordenadas N 9533969.16 m e E 597397.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 75°08'36.81'' e 39.08; até o vértice PT344, de 

coordenadas N 9533979.18 m e E 597434.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 86°43'33.22'' e 33.73; até o vértice PT345, de 

coordenadas N 9533981.11 m e E 597468.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 66°56'2.37'' e 23.41; até o vértice PT346, de 

coordenadas N 9533990.28 m e E 597490.21 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 54°03'50.17'' e 16.84; até o vértice PT347, de 

coordenadas N 9534000.16 m e E 597503.84 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 35°03'11.88'' e 17.81; até o vértice PT348, de 

coordenadas N 9534014.74 m e E 597514.07 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 26°20'59.59'' e 34.37; até o vértice PT349, de 

coordenadas N 9534045.54 m e E 597529.32 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 18°30'39.35'' e 43.76; até o vértice PT350, de 

coordenadas N 9534087.04 m e E 597543.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 16°24'3.43'' e 118.55; até o vértice PT351, de 

coordenadas N 9534200.77 m e E 597576.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 14°36'9.58'' e 410.20; até o vértice PT352, de 

coordenadas N 9534597.71 m e E 597680.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 15°28'43.10'' e 63.65; até o vértice PT353, de 

coordenadas N 9534659.06 m e E 597697.09 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 325°56'54.36'' e 9.57; até o vértice PT354, de 

coordenadas N 9534666.98 m e E 597691.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes 

azimute plano e distância (azimute e metros): 14°12'27.52'' e 962.01; até o vértice PT0, de 

coordenadas N 9535599.56 m e E 597927.85 m, encerrando esta descrição. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39°, tendo como 

DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção UTM. 
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ANEXO II a que se refere a Lei n°                , de          de                       de 2022. 
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ANEXO III a que se refere a Lei n°                , de          de                       de 2022. 

 

 

ZONEAMENTO DA APA DA LAGOA DO URUAÚ 
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.302, de 30 de dezembro de 2022.
ESTABELECE OS NOVOS LIMITES DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA DA LAGOA DO URUAÚ, 
NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam alterados os limites da Unidade de Conservação denominada Área de Proteção Ambiental – APA da Lagoa do Uruaú, para uma área de 

3.169,25 hectares e Perímetro de 5.343,57 metros, no Município de Beberibe/CE, conforme memorial descritivo e planta constantes dos Anexos I e II desta Lei.
§ 1.º O Zoneamento da Área de Proteção Ambiental – APA da Lagoa do Uruaú, com suas diretrizes de uso e ocupação, visando compatibilizar a 

utilização dos recursos naturais com a proteção da biodiversidade, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região, de acordo com o estudo do 
Plano de Manejo aprovado pelo Conselho Gestor Deliberativo da APA, consta da planta do Anexo III desta Lei.

§ 2.º Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 39°, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e as distâncias, a área e o perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.

Art. 2.º A APA da Lagoa do Uruaú dividir-se-á em 5 (cinco) zonas distintas, conforme estudos norteadores ao plano de manejo da UC e especificações 
abaixo:

I – Zona de Uso Moderado: zona que contém ambientes naturais ou moderadamente antropizados, admitindo-se áreas em médio e avançado grau 
de regeneração, sendo admitido uso direto dos recursos naturais, desde que não descaracterizem a paisagem, os processos ecológicos ou as espécies nativas 
e suas populações. Esta zona engloba os campos de dunas, compreendendo uma área de (468,20) hectares, destinando-se a preservar espaços legalmente 
protegidos ou que tenham como funções principais a proteção da biodiversidade e dos sistemas naturais existentes. Enquadram-se neste padrão os sistemas 
que tenham peculiaridades ambientais assim exemplificadas: remanescentes de sistemas e paisagens pouco ou nada alterados; refúgios de fauna e flora 
importantes; configurações geológicas e geomorfológicas especiais como os campos de dunas de diferentes gerações;

II – Zona de Uso Restrito: zona que contém ambientes naturais de grande fragilidade ou de relevante interesse ecológico, científico e paisagístico, 
admitindo-se áreas em médio e avançado grau de regeneração, sendo admitido uso direto de baixo impacto (eventual ou de pequena escala), utilidade pública 
ou interesse social, conforme legislação vigente, dos recursos naturais, respeitando-se as especificidades de cada categoria. É uma zona referente ao espelho 
d’água do complexo hídrico formado pela Lagoa do Uruaú e Lagoa do Maceió e suas respectivas Áreas de Preservação Permanente – APPs, determinadas 
conforme o Código Florestal e legislação estadual, sendo área prioritária para as ações de recuperação das matas ciliares, totalizando (473,07) hectares;

III – Zona de Uso Comunitário: zona que contém ambientes naturais, compreendendo uma área de (1.667,70) hectares, podendo apresentar alterações 
antrópicas, onde os recursos naturais já são utilizados pelas comunidades ou que tenha potencial para o manejo comunitário destes, notadamente para uso 
residencial, podendo incluir atividades de uso extrativista, agrosilvopastoris. É composta majoritariamente por matas de tabuleiro, onde se deve buscar manter 
um ambiente natural associado ao uso sustentável dos recursos naturais, conciliada à integração da dinâmica social da população residente ou usuária na 
Unidade de Conservação – UC, atendendo às suas necessidades;

IV – Zona Urbana 1: zona de média intervenção antrópica para uso exclusivo  residencial. A vegetação é diversificada, desde espécies arbóreas 
e arbustivas, tabuleiros pré-litorâneos ou mata ciliar da Lagoa. É uma zona que contém ambientes naturais, voltada exclusivamente para uso residencial 
unifamiliar, sendo vedado qualquer uso diverso, totalizando uma área de (382,43) hectares;

V – Zona Urbana 2: zona de alta intervenção antrópica, que contempla áreas com uso atual antrópico consolidado ou em expansão, compreendendo 
alto adensamento populacional, comércios, serviços e equipamentos comunitários e comunidades consolidadas, observadas as limitações da Lei Estadual nº. 
14.050, de 2008 e alterações. É a zona que compreende (202,97) hectares e abrange áreas com alto nível de alteração do ambiente natural, onde se localizam 
sítios já urbanizados ou com condições favoráveis à expansão da urbanização e onde estão instalados ou têm potencial para instalação de atividades residenciais, 
comerciais e de prestação de serviços com baixo Potencial Poluidor-Degradador – PPD, buscando seu ordenamento, observadas as limitações da Lei Estadual 
n.º 14.050, de 2008 e alterações. Estão inseridas nesta zona as comunidades dos Caetanos, Ponta d’Água I, Ponta d’Água II, Carrapichos e Cumbe.

Parágrafo único. O zoneamento de que trata este artigo está reproduzido em planta georreferenciada (escala 1: 45.000), no Anexo III desta Lei.
Art. 3.º A aplicação das normas desta Lei dar-se-á sem prejuízo das disposições previstas nas demais leis e regulamentos complementares que visem 

à defesa do meio ambiente.
Parágrafo único. O licenciamento ambiental na APA da Lagoa do Uruaú será executado pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace.
Art. 4.º As licenças ambientais para o exercício de atividades na APA da Lagoa do Uruaú serão concedidas pela Semace, desde que com prévia 

aprovação do Conselho Gestor Deliberativo da APA e autorização da Secretaria do Meio Ambiente – Sema, na condição de órgão gestor da UC.
Art. 5.º Compete à Sema a gestão da Unidade de Conservação, cabendo-lhe presidir o seu Conselho Gestor Deliberativo em reuniões periódicas.
Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, a Sema poderá conveniar-se com órgãos municipais, estaduais, federais e entidades civis sem 

fins lucrativos.
Art. 6.º Resguardadas as especificidades das Zonas constantes no seu Plano de Manejo,  são proibidas as seguintes atividades na APA da Lagoa do Uruaú:
I – a instalação de bares, barracas, restaurantes, hotéis, pousadas, condomínios de qualquer natureza, residências multifamiliares, loteamentos, 

flats, vilas, centro de convenções, clubes e similares, com exceção dos já existentes na data da publicação da Lei Estadual n.º 14.050, de 2008, observado o 
disposto na referida lei;

II – a utilização de trailers para lazer, comércio ou para quaisquer outros fins;
III – a instalação de indústrias poluidoras, em qualquer grau, num raio de 10 (dez) km dos limites da unidade de conservação, excetuando-se os 

perímetros urbanos definidos em lei;
IV – os matadouros e aterros sanitários, em qualquer grau, num raio de 10 (dez) km dos limites da unidade de conservação;
V – o uso de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motos e bugres, fora das trilhas preestabelecidas pelo Conselho Gestor Deliberativo nas 

Zonas de Uso Moderado e Zonas de Uso Restrito;
VI – a atividade ou prática de camping, salvo as que se enquadrem na definição de ecoturismo constante do § 4.º deste artigo e autorizadas pelo 

Conselho Gestor Deliberativo;
VII – o uso de agrotóxicos e defensivos agrícolas dos tipos organoclorados e mercuriais;
VIII – a supressão total ou parcial da cobertura vegetal de áreas de preservação permanente e a captura ou extermínio de animais silvestres de qualquer 

espécie, à exceção das hipóteses permitidas pela legislação ambiental;
IX – toda e qualquer atividade pesqueira que não seja artesanal, entendendo-se como a modalidade de pesca que se utiliza exclusivamente de tarrafas 

e anzóis.
§ 1.º Na APA da Lagoa do Uruaú, somente poderão ser realizadas obras de construção civil, inclusive unifamiliar, ou qualquer outra atividade, após 

emissão da licença ambiental pela Semace, autorização ambiental emitida pelo órgão gestor da UC e aprovação do Conselho Gestor Deliberativo.
§ 2.º Dependerá da aprovação do Conselho Gestor Deliberativo e da autorização do órgão gestor da UC a construção de abrigos para veículos aquáticos.
§ 3.º Nas Zonas de Uso Moderado e de Uso Restrito, as construções de píeres serão aprovadas pelo Conselho Gestor Deliberativo e autorizados pelo 

órgão gestor da UC e Semace desde que, suspensas, no estilo palafitas e sem coberta permanente, de modo a não configurarem área construída.
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

§ 4.º Para fins desta Lei, define-se ecoturismo como segmento de atividade turística que utiliza de forma sustentável o patrimônio natural e cultural, 
incentivando sua conservação, buscando a formação de uma consciência ambientalista através da interpretação do ambiente e promovendo o bem-estar das 
populações envolvidas, vedada qualquer agressão ao meio ambiente.

§ 5.º Será considerada condomínio para fins do inciso I deste artigo toda e qualquer construção enquadrada no conceito do Código Civil vigente.
§ 6.º Compete ao agente autuante lavrar auto de infração ambiental que impeça a continuidade das atividades previstas no §5.º ou determine a 

demolição das áreas construídas, bem como a imposição ao infrator da restauração da vegetação, nos termos do art. 7.º, inciso XIV, da Lei Complementar 
n.º 231, de 13 de janeiro de 2021.

§ 7.º Ficam proibidos os Parcelamentos de Solo na modalidade “desmembramento”, exceto nas hipóteses abaixo, as quais deverão ser precedidas 
de Licença Ambiental Única – LAU expedida pela Semace:

I – os desmembramentos, independentemente do tamanho da área, decorrentes de partilha judicial ou extrajudicial de natureza conjugal ou sucessória; e
II – os parcelamentos em que, após o desmembramento, cada área desmembrada seja de no mínimo 10.000 m² (dez mil metros quadrados).
Art. 7.º A supressão vegetal nas áreas florestadas inseridas na APA da Lagoa do Uruaú poderá ser autorizada pela Semace, desde que previamente 

aprovada pelo Conselho Gestor Deliberativo e autorizado pelo órgão gestor da UC, em atendimento às exigências da legislação ambiental.
Art. 8.º As atividades de pesquisas científicas deverão ser estimuladas pelos órgãos competentes, mediante prévia aprovação do projeto pelo órgão 

gestor da UC e posterior ciência do Conselho Gestor Deliberativo.
Art. 9.º O gabarito máximo de altura das edificações será sempre de 2 (dois) pavimentos, cuja edificação não poderá ultrapassar a altura de 10 (dez) 

metros, contados a partir do nível do terreno, na parte frontal que fica de frente para a lagoa, não considerando os reservatórios d’água.
Art. 10. Toda e qualquer construção residencial na APA da Lagoa do Uruaú deverá ter solução de esgoto, constando no mínimo de fossa – sumidouro, 

não sendo permitida sua instalação na faixa que vai do nível mais alto da Lagoa até a distância de 80 (oitenta) metros, atendidas as exigências da legislação 
ambiental.

§ 1.º Nas áreas da unidade de conservação, beneficiadas com a rede pública de coleta de esgotos, será obrigatória a ligação das edificações.
§ 2.º Será permitida a instalação de estações individuais de tratamentos de efluentes compactas, respeitadas as áreas de Zona de Uso Restrito.
§ 3.º As águas resultantes de esvaziamento de piscinas ou outros reservatórios de água não poderão ser despejadas na Zona de Uso Moderado e na 

Zona de Uso Restrito.
Art. 11. As construções residenciais já existentes na APA da Lagoa do Uruaú deverão atender igualmente o disposto no art. 10, no prazo máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, exceto as que já têm tratamento químico e biológico.
Art. 12. Os valores culturais das comunidades da APA da Lagoa do Uruaú deverão ser preservados através de projetos e estudos de educação ambiental, 

extensão rural, apoio ao artesanato e organização comercial, supervisionados pelo Conselho Gestor Deliberativo e órgão gestor da UC.
Art. 13. Fica proibida a instalação de novos píeres com mais de 10 (dez) metros de extensão no espelho d’água da Lagoa do Uruaú.
Parágrafo único. Os píeres de até 10 (dez) metros de extensão estarão sujeitos à medida compensatória ambiental a ser estabelecida pelo órgão gestor 

da UC, sendo esta medida extensiva aos píeres já existentes.
Art. 14. Qualquer mudança de uso ou finalidade de edificações, desde que respeitadas as normas contidas nesta Lei, somente será efetuada após 

prévia autorização do Conselho Gestor Deliberativo e do órgão gestor da UC, observadas as restrições desta Lei e do respectivo Plano de Manejo da UC.
Art. 15. A infraestrutura e os equipamentos destinados ao atendimento de saúde e educação não poderão funcionar em edificações que estejam em 

desacordo com esta Lei, ou ainda, serem acrescidos novos equipamentos que venham a conflitar com a mesma.
Art. 16. Fica proibida, na APA da Lagoa do Uruaú, à exceção da Zona Urbana 2, a fixação de outdoors, luminosos, anúncios ou qualquer outra forma 

de comunicação visual que venha a comprometer a harmonia arquitetônica ou paisagística da área da Semace.
§ 1.º É permitida a implantação de sinalização ambiental e orientativa em todas as zonas da APA da Lagoa do Uruaú.
§ 2.º A comunicação visual na Zona Urbana 2 estará sujeita à Autorização Ambiental emitida pelo órgão gestor da UC.
Art. 17. O Conselho Gestor Deliberativo deverá observar as diretrizes do Plano de Manejo da APA da Lagoa do Uruaú e revisá-lo, quando necessário, 

junto ao órgão gestor da UC.
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Art. 18. O Conselho Gestor Deliberativo será paritário e composto por representantes do órgão gestor da UC, da Semace e da Prefeitura Municipal 
de Beberibe, bem como por representantes das comunidades (nativas e veranistas) e de outros órgãos oficiais.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Gestor Deliberativo a elaboração do seu Regimento Interno no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da publicação desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Estadual n.º 14.050, de 3 de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI N°18.302, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
MEMORIAL DESCRITIVO (UTM)

IMÓVEL: Área de Proteção Ambiental da Lagoa do Uruaú
MUNICÍPIO: Beberibe UF: CE
ÁREA (ha): 3.169,254 PERÍMETRO (m): 29.790,721

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT0, de coordenadas N 9535599.56 m e E 597927.85 m, Datum SIRGAS 2000 e sistema de coor-
denadas Universal Transversa de Mercator, no fuso 24 do hemisfério Sul com Meridiano Central -39, deste, segue confrontando com os seguintes azimute 
plano e distância (azimute e metros): 0°00’0.00’’ e 0.00; até o vértice PT1, de coordenadas N 9535599.56 m e E 597927.85 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 133°58’11.80’’ e 29.49; até o vértice PT2, de coordenadas N 9535579.09 m e E 597949.07 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 136°52’34.90’’ e 88.90; até o vértice PT3, de coordenadas N 
9535514.20 m e E 598009.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 132°53’58.95’’ e 107.47; até o 
vértice PT4, de coordenadas N 9535441.04 m e E 598088.57 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
137°03’4.91’’ e 49.99; até o vértice PT5, de coordenadas N 9535404.46 m e E 598122.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 132°00’36.08’’ e 60.30; até o vértice PT6, de coordenadas N 9535364.10 m e E 598167.43 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 125°15’23.72’’ e 29.61; até o vértice PT7, de coordenadas N 9535347.01 m e E 598191.61 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 116°34’30.23’’ e 25.33; até o vértice PT8, de coordenadas N 
9535335.68 m e E 598214.27 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 106°36’29.03’’ e 32.13; até o 
vértice PT9, de coordenadas N 9535326.49 m e E 598245.06 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
107°23’27.33’’ e 63.42; até o vértice PT10, de coordenadas N 9535307.54 m e E 598305.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 102°30’16.96’’ e 194.63; até o vértice PT11, de coordenadas N 9535265.39 m e E 598495.59 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 110°57’35.20’’ e 77.70; até o vértice PT12, de coordenadas N 9535237.60 m e E 598568.15 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 112°12’54.26’’ e 101.88; até o vértice PT13, de coordenadas 
N 9535199.08 m e E 598662.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 108°36’14.98’’ e 224.77; até 
o vértice PT14, de coordenadas N 9535127.38 m e E 598875.49 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
108°56’32.17’’ e 67.82; até o vértice PT15, de coordenadas N 9535105.36 m e E 598939.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 115°58’15.79’’ e 14.49; até o vértice PT16, de coordenadas N 9535099.02 m e E 598952.66 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 117°32’39.67’’ e 53.01; até o vértice PT17, de coordenadas N 9535074.50 m e E 598999.66 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 116°59’58.59’’ e 316.91; até o vértice PT18, de coordenadas 
N 9534930.63 m e E 599282.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 117°10’10.92’’ e 524.80; até 
o vértice PT19, de coordenadas N 9534690.99 m e E 599748.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
117°09’3.89’’ e 691.31; até o vértice PT20, de coordenadas N 9534375.52 m e E 600364.06 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 118°19’26.83’’ e 59.45; até o vértice PT21, de coordenadas N 9534347.31 m e E 600416.40 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 117°07’46.01’’ e 49.53; até o vértice PT22, de coordenadas N 9534324.72 m e E 600460.48 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 118°16’15.07’’ e 85.74; até o vértice PT23, de coordenadas N 
9534284.11 m e E 600535.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 113°01’56.97’’ e 29.81; até o 
vértice PT24, de coordenadas N 9534272.45 m e E 600563.42 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
103°06’30.51’’ e 28.52; até o vértice PT25, de coordenadas N 9534265.98 m e E 600591.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 88°32’54.16’’ e 24.24; até o vértice PT26, de coordenadas N 9534266.60 m e E 600615.43 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 82°56’39.82’’ e 41.51; até o vértice PT27, de coordenadas N 9534271.70 m e E 600656.63 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 83°01’11.48’’ e 200.61; até o vértice PT28, de coordenadas N 
9534296.08 m e E 600855.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 84°27’4.46’’ e 213.94; até o 
vértice PT29, de coordenadas N 9534316.76 m e E 601068.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
82°49’58.63’’ e 390.47; até o vértice PT30, de coordenadas N 9534365.48 m e E 601456.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 84°37’18.76’’ e 70.88; até o vértice PT31, de coordenadas N 9534372.12 m e E 601526.68 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 85°12’53.67’’ e 103.73; até o vértice PT32, de coordenadas N 9534380.77 m e E 601630.04 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 84°10’1.25’’ e 52.18; até o vértice PT33, de coordenadas N 
9534386.08 m e E 601681.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 96°57’47.87’’ e 135.19; até o 
vértice PT34, de coordenadas N 9534369.69 m e E 601816.15 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
82°44’9.62’’ e 37.77; até o vértice PT35, de coordenadas N 9534374.46 m e E 601853.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 79°36’50.20’’ e 225.93; até o vértice PT36, de coordenadas N 9534415.19 m e E 602075.85 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 80°40’37.21’’ e 329.26; até o vértice PT37, de coordenadas N 9534468.53 m e E 602400.76 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 80°33’23.73’’ e 253.36; até o vértice PT38, de coordenadas N 
9534510.10 m e E 602650.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 80°11’58.21’’ e 592.14; até o 
vértice PT39, de coordenadas N 9534610.90 m e E 603234.19 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
80°30’53.81’’ e 584.17; até o vértice PT40, de coordenadas N 9534707.16 m e E 603810.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 80°27’14.22’’ e 555.04; até o vértice PT41, de coordenadas N 9534799.21 m e E 604357.72 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 80°15’28.83’’ e 618.28; até o vértice PT42, de coordenadas N 9534903.83 m e E 604967.08 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 140°10’14.27’’ e 1516.44; até o vértice PT43, de coordenadas 
N 9533739.27 m e E 605938.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 239°49’42.32’’ e 119.81; até 
o vértice PT44, de coordenadas N 9533679.05 m e E 605834.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
238°50’48.97’’ e 160.75; até o vértice PT45, de coordenadas N 9533595.89 m e E 605697.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 237°48’47.08’’ e 108.48; até o vértice PT46, de coordenadas N 9533538.11 m e E 605605.41 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 240°28’49.71’’ e 65.58; até o vértice PT47, de coordenadas N 9533505.79 m e E 605548.35 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 201°20’39.70’’ e 9.71; até o vértice PT48, de coordenadas N 
9533496.75 m e E 605544.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 189°57’49.23’’ e 11.64; até o 
vértice PT49, de coordenadas N 9533485.29 m e E 605542.80 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
175°59’27.55’’ e 19.58; até o vértice PT50, de coordenadas N 9533465.75 m e E 605544.17 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 175°11’44.15’’ e 25.60; até o vértice PT51, de coordenadas N 9533440.24 m e E 605546.31 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 184°41’7.80’’ e 18.68; até o vértice PT52, de coordenadas N 9533421.63 m e E 605544.79 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 189°45’53.95’’ e 64.57; até o vértice PT53, de coordenadas N 
9533357.99 m e E 605533.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 189°17’2.33’’ e 136.98; até o 
vértice PT54, de coordenadas N 9533222.80 m e E 605511.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
112°46’46.19’’ e 163.64; até o vértice PT55, de coordenadas N 9533159.44 m e E 605662.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 113°24’57.58’’ e 157.18; até o vértice PT56, de coordenadas N 9533096.98 m e E 605806.84 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 121°49’29.59’’ e 6.51; até o vértice PT57, de coordenadas N 9533093.55 m e E 605812.38 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 144°50’41.13’’ e 15.88; até o vértice PT58, de coordenadas N 
9533080.57 m e E 605821.52 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 143°18’56.82’’ e 93.24; até o 
vértice PT59, de coordenadas N 9533005.79 m e E 605877.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
132°21’34.45’’ e 57.98; até o vértice PT60, de coordenadas N 9532966.72 m e E 605920.07 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
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e distância (azimute e metros): 109°11’11.16’’ e 19.10; até o vértice PT61, de coordenadas N 9532960.45 m e E 605938.11 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 117°57’25.34’’ e 37.12; até o vértice PT62, de coordenadas N 9532943.04 m e E 605970.90 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 127°30’45.99’’ e 30.41; até o vértice PT63, de coordenadas N 
9532924.53 m e E 605995.02 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 128°10’43.49’’ e 112.10; até o 
vértice PT64, de coordenadas N 9532855.24 m e E 606083.14 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
225°02’50.76’’ e 39.20; até o vértice PT65, de coordenadas N 9532827.54 m e E 606055.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 233°19’38.09’’ e 30.06; até o vértice PT66, de coordenadas N 9532809.59 m e E 606031.28 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 230°32’54.96’’ e 80.55; até o vértice PT67, de coordenadas N 9532758.40 m e E 605969.08 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 231°45’34.69’’ e 22.81; até o vértice PT68, de coordenadas N 
9532744.28 m e E 605951.17 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 245°30’58.23’’ e 14.56; até o 
vértice PT69, de coordenadas N 9532738.24 m e E 605937.91 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
237°16’4.34’’ e 11.90; até o vértice PT70, de coordenadas N 9532731.81 m e E 605927.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 231°58’8.26’’ e 18.50; até o vértice PT71, de coordenadas N 9532720.41 m e E 605913.33 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 233°52’35.93’’ e 33.31; até o vértice PT72, de coordenadas N 9532700.78 m e E 605886.43 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 222°45’17.00’’ e 42.37; até o vértice PT73, de coordenadas N 
9532669.67 m e E 605857.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 234°05’7.85’’ e 24.44; até o 
vértice PT74, de coordenadas N 9532655.33 m e E 605837.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
218°32’30.34’’ e 12.06; até o vértice PT75, de coordenadas N 9532645.90 m e E 605830.35 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 203°28’41.35’’ e 10.18; até o vértice PT76, de coordenadas N 9532636.56 m e E 605826.30 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 180°41’41.21’’ e 12.13; até o vértice PT77, de coordenadas N 9532624.43 m e E 605826.15 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 167°22’36.83’’ e 11.28; até o vértice PT78, de coordenadas N 
9532613.43 m e E 605828.62 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 165°50’44.08’’ e 13.85; até o 
vértice PT79, de coordenadas N 9532600.00 m e E 605832.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
151°17’39.42’’ e 13.76; até o vértice PT80, de coordenadas N 9532587.93 m e E 605838.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 156°59’6.17’’ e 22.48; até o vértice PT81, de coordenadas N 9532567.24 m e E 605847.40 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 154°01’19.58’’ e 17.06; até o vértice PT82, de coordenadas N 9532551.91 m e E 605854.87 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 161°45’38.75’’ e 21.37; até o vértice PT83, de coordenadas N 
9532531.61 m e E 605861.56 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 173°00’47.63’’ e 16.23; até o 
vértice PT84, de coordenadas N 9532515.50 m e E 605863.54 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
181°39’14.82’’ e 17.28; até o vértice PT85, de coordenadas N 9532498.23 m e E 605863.04 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 193°07’55.65’’ e 25.67; até o vértice PT86, de coordenadas N 9532473.23 m e E 605857.21 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 200°49’18.92’’ e 15.47; até o vértice PT87, de coordenadas N 9532458.77 m e E 605851.71 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 204°59’50.58’’ e 25.36; até o vértice PT88, de coordenadas N 
9532435.79 m e E 605840.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 205°40’13.11’’ e 39.56; até o 
vértice PT89, de coordenadas N 9532400.13 m e E 605823.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
205°31’41.68’’ e 33.72; até o vértice PT90, de coordenadas N 9532369.70 m e E 605809.32 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 204°14’12.07’’ e 23.25; até o vértice PT91, de coordenadas N 9532348.50 m e E 605799.78 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 202°23’56.19’’ e 26.51; até o vértice PT92, de coordenadas N 9532323.99 m e E 605789.68 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 199°46’38.23’’ e 84.98; até o vértice PT93, de coordenadas N 
9532244.02 m e E 605760.92 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 198°01’12.58’’ e 57.03; até o 
vértice PT94, de coordenadas N 9532189.80 m e E 605743.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
198°01’12.50’’ e 40.53; até o vértice PT95, de coordenadas N 9532151.25 m e E 605730.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 197°57’15.75’’ e 28.84; até o vértice PT96, de coordenadas N 9532123.82 m e E 605721.85 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 205°59’10.75’’ e 13.39; até o vértice PT97, de coordenadas N 9532111.78 m e E 605715.99 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 223°53’40.49’’ e 9.28; até o vértice PT98, de coordenadas N 
9532105.10 m e E 605709.55 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 230°25’22.83’’ e 11.32; até o 
vértice PT99, de coordenadas N 9532097.88 m e E 605700.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
253°43’24.05’’ e 11.24; até o vértice PT100, de coordenadas N 9532094.73 m e E 605690.04 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 265°23’26.08’’ e 10.55; até o vértice PT101, de coordenadas N 9532093.89 m e E 605679.53 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 268°47’36.59’’ e 12.87; até o vértice PT102, de coordenadas N 9532093.62 m e E 605666.66 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 274°51’38.15’’ e 20.62; até o vértice PT103, de coordenadas 
N 9532095.36 m e E 605646.12 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 276°11’46.25’’ e 26.96; até o 
vértice PT104, de coordenadas N 9532098.27 m e E 605619.32 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
275°30’18.23’’ e 33.51; até o vértice PT105, de coordenadas N 9532101.49 m e E 605585.96 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 0°00’0.00’’ e 0.00; até o vértice PT106, de coordenadas N 9532101.49 m e E 605585.96 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 283°13’8.69’’ e 15.23; até o vértice PT107, de coordenadas N 9532104.97 m e E 605571.14 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 299°06’35.93’’ e 10.51; até o vértice PT108, de coordenadas N 
9532110.08 m e E 605561.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 309°51’15.57’’ e 9.86; até o 
vértice PT109, de coordenadas  N 9532116.40 m e E 605554.38 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
314°50’38.64’’ e 22.00; até o vértice PT110, de coordenadas N 9532131.92 m e E 605538.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 326°22’45.19’’ e 10.11; até o vértice PT111, de coordenadas N 9532140.34 m e E 605533.18 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 331°17’8.94’’ e 13.36; até o vértice PT112, de coordenadas N 9532152.05 m e E 605526.77 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 315°54’35.00’’ e 34.19; até o vértice PT113, de coordenadas 
N 9532176.61 m e E 605502.97 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 304°29’2.16’’ e 22.72; até o 
vértice PT114, de coordenadas N 9532189.48 m e E 605484.24 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
298°28’21.86’’ e 44.07; até o vértice PT115, de coordenadas N 9532210.49 m e E 605445.51 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 297°45’43.50’’ e 30.21; até o vértice PT116, de coordenadas N 9532224.56 m e E 605418.77 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 292°55’39.88’’ e 42.54; até o vértice PT117, de coordenadas N 9532241.13 m e E 605379.59 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 290°21’48.28’’ e 61.56; até o vértice PT118, de coordenadas 
N 9532262.56 m e E 605321.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 292°07’9.72’’ e 93.54; até o 
vértice PT119, de coordenadas N 9532297.78 m e E 605235.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
297°31’9.48’’ e 269.87; até o vértice PT120, de coordenadas N 9532422.47 m e E 604995.88 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 297°00’16.28’’ e 172.57; até o vértice PT121, de coordenadas N 9532500.83 m e E 604842.12 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 297°57’56.48’’ e 112.24; até o vértice PT122, de coordenadas N 9532553.46 m e E 604742.99 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 296°20’52.48’’ e 139.03; até o vértice PT123, de coordenadas 
N 9532615.17 m e E 604618.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 300°10’55.26’’ e 43.78; até o 
vértice PT124, de coordenadas N 9532637.18 m e E 604580.56 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
286°56’27.64’’ e 41.91; até o vértice PT125, de coordenadas N 9532649.39 m e E 604540.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 283°27’47.65’’ e 21.86; até o vértice PT126, de coordenadas N 9532654.48 m e E 604519.21 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 252°47’34.92’’ e 14.21; até o vértice PT127, de coordenadas N 9532650.27 m e E 604505.64 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 256°39’32.67’’ e 19.95; até o vértice PT128, de coordenadas 
N 9532645.67 m e E 604486.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 254°10’52.43’’ e 24.49; até o 
vértice PT129, de coordenadas N 9532639.00 m e E 604462.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
254°43’40.47’’ e 29.94; até o vértice PT130, de coordenadas N 9532631.11 m e E 604433.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 264°09’38.22’’ e 32.26; até o vértice PT131, de coordenadas N 9532627.83 m e E 604401.69 m; deste, segue confrontando 
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com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 276°52’24.88’’ e 21.03; até o vértice PT132, de coordenadas N 9532630.34 m e E 604380.81 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 296°53’57.67’’ e 54.21; até o vértice PT133, de coordenadas 
N 9532654.87 m e E 604332.46 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 300°38’15.89’’ e 75.01; até o 
vértice PT134, de coordenadas N 9532693.09 m e E 604267.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
299°40’25.28’’ e 153.93; até o vértice PT135, de coordenadas N 9532769.30 m e E 604134.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 189°11’40.11’’ e 24.69; até o vértice PT136, de coordenadas N 9532744.92 m e E 604130.24 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 177°39’47.11’’ e 43.13; até o vértice PT137, de coordenadas N 9532701.83 m e E 604132.00 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 178°50’6.92’’ e 47.15; até o vértice PT138, de coordenadas N 
9532654.68 m e E 604132.95 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 189°43’10.08’’ e 42.45; até o 
vértice PT139, de coordenadas N 9532612.84 m e E 604125.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
195°52’26.29’’ e 50.29; até o vértice PT140, de coordenadas N 9532564.47 m e E 604112.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 200°38’56.05’’ e 163.46; até o vértice PT141, de coordenadas N 9532411.52 m e E 604054.39 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 200°42’51.61’’ e 136.49; até o vértice PT142, de coordenadas N 9532283.85 m e E 604006.11 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 208°48’11.10’’ e 39.20; até o vértice PT143, de coordenadas 
N 9532249.50 m e E 603987.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 213°57’15.33’’ e 48.25; até o 
vértice PT144, de coordenadas N 9532209.48 m e E 603960.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
220°46’1.96’’ e 38.21; até o vértice PT145, de coordenadas N 9532180.54 m e E 603935.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 221°53’40.93’’ e 236.05; até o vértice PT146, de coordenadas N 9532004.83 m e E 603777.70 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 223°44’19.68’’ e 43.89; até o vértice PT147, de coordenadas N 9531973.12 m e E 603747.36 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 221°29’50.52’’ e 65.77; até o vértice PT148, de coordenadas 
N 9531923.86 m e E 603703.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 221°16’54.47’’ e 113.54; até 
o vértice PT149, de coordenadas N 9531838.53 m e E 603628.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
218°11’24.17’’ e 162.62; até o vértice PT150, de coordenadas N 9531710.72 m e E 603528.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 217°10’52.18’’ e 105.74; até o vértice PT151, de coordenadas N 9531626.48 m e E 603464.43 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 217°44’49.93’’ e 171.16; até o vértice PT152, de coordenadas N 9531491.14 m e E 603359.65 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 215°46’15.50’’ e 121.75; até o vértice PT153, de coordenadas 
N 9531392.36 m e E 603288.48 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 214°02’50.94’’ e 207.53; até 
o vértice PT154, de coordenadas N 9531220.41 m e E 603172.29 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
214°19’4.36’’ e 262.18; até o vértice PT155, de coordenadas N 9531003.87 m e E 603024.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 214°38’27.76’’ e 73.68; até o vértice PT156, de coordenadas N 9530943.25 m e E 602982.60 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 213°59’32.49’’ e 96.59; até o vértice PT157, de coordenadas N 9530863.17 m e E 602928.59 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 214°56’6.48’’ e 87.14; até o vértice PT158, de coordenadas N 
9530791.73 m e E 602878.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 218°24’34.97’’ e 39.71; até o 
vértice PT159, de coordenadas N 9530760.61 m e E 602854.02 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
230°21’49.09’’ e 36.55; até o vértice PT160, de coordenadas N 9530737.29 m e E 602825.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 232°12’47.39’’ e 58.95; até o vértice PT161, de coordenadas N 9530701.17 m e E 602779.28 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 232°02’20.33’’ e 73.92; até o vértice PT162, de coordenadas N 9530655.70 m e E 602721.00 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 233°25’10.48’’ e 35.02; até o vértice PT163, de coordenadas 
N 9530634.83 m e E 602692.88 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 235°58’58.74’’ e 120.86; até 
o vértice PT164, de coordenadas N 9530567.21 m e E 602592.70 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
234°08’43.92’’ e 160.25; até o vértice PT165, de coordenadas N 9530473.35 m e E 602462.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 235°19’29.64’’ e 263.20; até o vértice PT166, de coordenadas N 9530323.61 m e E 602246.36 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 235°23’19.47’’ e 63.29; até o vértice PT167, de coordenadas N 9530287.66 m e E 602194.27 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 237°11’38.51’’ e 32.49; até o vértice PT168, de coordenadas 
N 9530270.06 m e E 602166.96 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 238°07’56.03’’ e 39.49; até o 
vértice PT169, de coordenadas N 9530249.21 m e E 602133.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
255°20’33.48’’ e 18.67; até o vértice PT170, de coordenadas N 9530244.49 m e E 602115.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 257°35’57.16’’ e 43.73; até o vértice PT171, de coordenadas N 9530235.09 m e E 602072.66 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 262°53’10.05’’ e 56.70; até o vértice PT172, de coordenadas N 9530228.07 m e E 602016.39 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 256°03’25.27’’ e 42.01; até o vértice PT173, de coordenadas 
N 9530217.95 m e E 601975.62 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 249°20’49.47’’ e 44.05; até o 
vértice PT174, de coordenadas N 9530202.42 m e E 601934.41 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
243°43’6.23’’ e 202.29; até o vértice PT175, de coordenadas N 9530112.85 m e E 601753.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 245°29’42.25’’ e 150.17; até o vértice PT176, de coordenadas N 9530050.56 m e E 601616.38 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 249°57’15.95’’ e 114.98; até o vértice PT177, de coordenadas N 9530011.15 m e E 601508.37 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 250°53’18.35’’ e 115.89; até o vértice PT178, de coordenadas 
N 9529973.20 m e E 601398.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 297°51’57.38’’ e 258.18; até 
o vértice PT179, de coordenadas N 9530093.88 m e E 601170.62 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
296°43’43.61’’ e 109.08; até o vértice PT180, de coordenadas N 9530142.94 m e E 601073.19 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 298°00’2.47’’ e 76.34; até o vértice PT181, de coordenadas N 9530178.78 m e E 601005.79 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 305°30’22.77’’ e 66.31; até o vértice PT182, de coordenadas N 9530217.29 m e E 600951.82 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 308°13’12.78’’ e 39.47; até o vértice PT183, de coordenadas 
N 9530241.71 m e E 600920.80 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 300°03’3.41’’ e 56.60; até o 
vértice PT184, de coordenadas N 9530270.06 m e E 600871.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
296°44’51.02’’ e 122.46; até o vértice PT185, de coordenadas N 9530325.17 m e E 600762.45 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 298°40’24.86’’ e 133.02; até o vértice PT186, de coordenadas N 9530389.00 m e E 600645.74 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 297°18’14.98’’ e 153.62; até o vértice PT187, de coordenadas N 9530459.46 m e E 600509.24 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 287°30’8.73’’ e 45.23; até o vértice PT188, de coordenadas N 
9530473.07 m e E 600466.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 285°13’16.39’’ e 49.05; até o 
vértice PT189, de coordenadas N 9530485.94 m e E 600418.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
292°02’51.18’’ e 51.51; até o vértice PT190, de coordenadas N 9530505.28 m e E 600371.04 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 296°54’25.37’’ e 332.05; até o vértice PT191, de coordenadas N 9530655.55 m e E 600074.93 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 296°54’31.35’’ e 304.08; até o vértice PT192, de coordenadas N 9530793.16 m e E 599803.78 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 297°05’10.16’’ e 157.62; até o vértice PT193, de coordenadas 
N 9530864.93 m e E 599663.45 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 298°40’12.01’’ e 129.45; até 
o vértice PT194, de coordenadas N 9530927.04 m e E 599549.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
303°23’33.50’’ e 123.50; até o vértice PT195, de coordenadas N 9530995.01 m e E 599446.76 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 309°41’7.72’’ e 3.74; até o vértice PT196, de coordenadas N 9530997.40 m e E 599443.88 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 307°40’17.29’’ e 111.79; até o vértice PT197, de coordenadas N 9531065.72 m e E 599355.39 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 303°32’39.06’’ e 1619.52; até o vértice PT198, de coordenadas 
N 9531960.63 m e E 598005.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°38’38.45’’ e 9.46; até o 
vértice PT199, de coordenadas N 9531953.04 m e E 597999.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
216°02’16.50’’ e 227.88; até o vértice PT200, de coordenadas N 9531768.77 m e E 597865.87 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 216°35’23.11’’ e 149.70; até o vértice PT201, de coordenadas N 9531648.56 m e E 597776.64 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°19’50.10’’ e 142.55; até o vértice PT202, de coordenadas N 9531533.72 m e E 597692.18 

79 de 82



6 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº261  | FORTALEZA, 30 DE DEZEMBRO DE 2022

m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 215°51’49.85’’ e 190.22; até o vértice PT203, de coordenadas 
N 9531379.57 m e E 597580.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 215°56’50.25’’ e 235.46; até 
o vértice PT204, de coordenadas N 9531188.95 m e E 597442.52 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
214°43’4.03’’ e 200.49; até o vértice PT205, de coordenadas N 9531024.15 m e E 597328.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 214°57’29.60’’ e 172.57; até o vértice PT206, de coordenadas N 9530882.71 m e E 597229.45 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 212°10’19.03’’ e 81.96; até o vértice PT207, de coordenadas N 9530813.33 m e E 597185.80 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 211°01’41.05’’ e 74.01; até o vértice PT208, de coordenadas 
N 9530749.91 m e E 597147.65 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 203°58’22.77’’ e 39.44; até o 
vértice PT209, de coordenadas N 9530713.87 m e E 597131.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
199°53’13.41’’ e 36.05; até o vértice PT210, de coordenadas N 9530679.97 m e E 597119.37 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 189°09’0.38’’ e 19.95; até o vértice PT211, de coordenadas N 9530660.27 m e E 597116.19 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 184°03’44.33’’ e 20.49; até o vértice PT212, de coordenadas N 9530639.83 m e E 597114.74 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 179°50’39.60’’ e 25.92; até o vértice PT213, de coordenadas 
N 9530613.91 m e E 597114.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 180°06’5.42’’ e 39.75; até o 
vértice PT214, de coordenadas N 9530574.16 m e E 597114.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
203°27’58.34’’ e 9.63; até o vértice PT215, de coordenadas N 9530565.33 m e E 597110.91 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 236°10’13.85’’ e 8.53; até o vértice PT216, de coordenadas N 9530560.58 m e E 597103.82 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 281°36’40.25’’ e 13.76; até o vértice PT217, de coordenadas N 9530563.35 m e E 597090.34 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 289°31’51.93’’ e 12.06; até o vértice PT218, de coordenadas 
N 9530567.38 m e E 597078.97 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 291°53’33.47’’ e 30.67; até o 
vértice PT219, de coordenadas N 9530578.82 m e E 597050.51 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
298°11’37.52’’ e 230.73; até o vértice PT220, de coordenadas N 9530687.83 m e E 596847.15 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 299°24’37.83’’ e 265.40; até o vértice PT221, de coordenadas N 9530818.16 m e E 596615.96 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 299°09’27.48’’ e 105.48; até o vértice PT222, de coordenadas N 9530869.55 m e E 596523.85 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 299°52’37.04’’ e 175.09; até o vértice PT223, de coordenadas 
N 9530956.77 m e E 596372.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 296°42’1.24’’ e 39.33; até o 
vértice PT224, de coordenadas N 9530974.44 m e E 596336.89 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
286°14’25.28’’ e 46.82; até o vértice PT225, de coordenadas N 9530987.54 m e E 596291.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 277°16’35.93’’ e 32.78; até o vértice PT226, de coordenadas N 9530991.69 m e E 596259.42 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 276°02’28.89’’ e 38.24; até o vértice PT227, de coordenadas N 9530995.71 m e E 596221.40 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 275°25’10.99’’ e 23.98; até o vértice PT228, de coordenadas 
N 9530997.98 m e E 596197.53 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 276°58’7.90’’ e 20.74; até o 
vértice PT229, de coordenadas N 9531000.49 m e E 596176.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
277°03’19.83’’ e 20.54; até o vértice PT230, de coordenadas N 9531003.02 m e E 596156.56 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 281°59’1.59’’ e 14.57; até o vértice PT231, de coordenadas N 9531006.04 m e E 596142.31 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 291°08’49.68’’ e 11.19; até o vértice PT232, de coordenadas N 9531010.08 m e E 596131.87 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 300°11’28.99’’ e 11.60; até o vértice PT233, de coordenadas 
N 9531015.91 m e E 596121.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 323°01’40.24’’ e 10.87; até o 
vértice PT234, de coordenadas N 9531024.59 m e E 596115.31 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
1°45’44.53’’ e 12.14; até o vértice PT235, de coordenadas N 9531036.72 m e E 596115.68 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 5°42’4.46’’ e 42.49; até o vértice PT236, de coordenadas N 9531079.00 m e E 596119.90 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 10°39’44.58’’ e 65.74; até o vértice PT237, de coordenadas N 9531143.60 m e E 596132.07 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 10°17’6.20’’ e 199.05; até o vértice PT238, de coordenadas N 
9531339.46 m e E 596167.61 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 11°25’50.80’’ e 26.89; até o 
vértice PT239, de coordenadas N 9531365.81 m e E 596172.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
10°16’4.70’’ e 123.20; até o vértice PT240, de coordenadas N 9531487.04 m e E 596194.90 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 8°07’18.41’’ e 126.92; até o vértice PT241, de coordenadas N 9531612.69 m e E 596212.83 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 9°47’31.31’’ e 67.67; até o vértice PT242, de coordenadas N 9531679.37 m e E 596224.34 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 10°26’21.10’’ e 113.93; até o vértice PT243, de coordenadas 
N 9531791.41 m e E 596244.98 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 8°41’51.29’’ e 50.99; até o 
vértice PT244, de coordenadas N 9531841.81 m e E 596252.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
8°05’28.11’’ e 62.79; até o vértice PT245, de coordenadas N 9531903.98 m e E 596261.53 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 9°58’26.73’’ e 47.51; até o vértice PT246, de coordenadas N 9531950.77 m e E 596269.75 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 10°55’27.51’’ e 84.58; até o vértice PT247, de coordenadas N 9532033.81 m e E 596285.78 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 11°53’14.47’’ e 29.37; até o vértice PT248, de coordenadas N 
9532062.55 m e E 596291.83 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 7°18’0.45’’ e 12.42; até o vértice 
PT249, de coordenadas N 9532074.87 m e E 596293.41 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
320°04’1.17’’ e 9.97; até o vértice PT250, de coordenadas N 9532082.52 m e E 596287.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 280°35’43.27’’ e 32.76; até o vértice PT251, de coordenadas N 9532088.54 m e E 596254.81 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 280°04’23.41’’ e 19.78; até o vértice PT252, de coordenadas N 9532092.00 m e E 596235.33 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 266°46’19.21’’ e 49.83; até o vértice PT253, de coordenadas 
N 9532089.19 m e E 596185.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 270°54’36.68’’ e 77.95; até o 
vértice PT254, de coordenadas N 9532090.43 m e E 596107.64 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
257°23’21.00’’ e 24.72; até o vértice PT255, de coordenadas N 9532085.03 m e E 596083.51 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 249°55’10.37’’ e 12.37; até o vértice PT256, de coordenadas N 9532080.79 m e E 596071.89 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 224°31’57.66’’ e 12.65; até o vértice PT257, de coordenadas N 9532071.77 m e E 596063.02 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 216°51’33.16’’ e 8.73; até o vértice PT258, de coordenadas N 
9532064.78 m e E 596057.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 213°02’23.30’’ e 13.54; até o 
vértice PT259, de coordenadas N 9532053.43 m e E 596050.40 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
207°32’56.37’’ e 11.11; até o vértice PT260, de coordenadas N 9532043.58 m e E 596045.26 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 200°32’38.70’’ e 8.40; até o vértice PT261, de coordenadas N 9532035.72 m e E 596042.31 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 221°06’17.29’’ e 8.92; até o vértice PT262, de coordenadas N 9532029.00 m e E 596036.45 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 268°09’6.73’’ e 104.00; até o vértice PT263, de coordenadas 
N 9532025.65 m e E 595932.50 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 323°58’50.49’’ e 4.97; até o 
vértice PT264, de coordenadas N 9532029.66 m e E 595929.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
325°33’50.24’’ e 5.22; até o vértice PT265, de coordenadas N 9532033.97 m e E 595926.63 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 317°44’6.56’’ e 7.31; até o vértice PT266, de coordenadas N 9532039.38 m e E 595921.71 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 337°26’6.73’’ e 10.93; até o vértice PT267, de coordenadas N 9532049.47 m e E 595917.52 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 335°39’15.48’’ e 10.89; até o vértice PT268, de coordenadas N 
9532059.40 m e E 595913.03 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 326°36’36.15’’ e 15.04; até o 
vértice PT269, de coordenadas N 9532071.96 m e E 595904.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
348°25’32.70’’ e 9.47; até o vértice PT270, de coordenadas N 9532081.24 m e E 595902.85 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 26°14’49.22’’ e 12.10; até o vértice PT271, de coordenadas N 9532092.09 m e E 595908.20 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 38°54’56.32’’ e 11.00; até o vértice PT272, de coordenadas N 9532100.65 m e E 595915.11 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 50°46’45.76’’ e 14.52; até o vértice PT273, de coordenadas N 
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9532109.83 m e E 595926.36 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 50°52’22.00’’ e 24.72; até o 
vértice PT274, de coordenadas N 9532125.43 m e E 595945.53 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
59°58’30.81’’ e 31.69; até o vértice PT275, de coordenadas N 9532141.28 m e E 595972.96 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 60°07’51.19’’ e 31.24; até o vértice PT276, de coordenadas N 9532156.84 m e E 596000.06 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 70°17’7.26’’ e 16.94; até o vértice PT277, de coordenadas N 9532162.56 m e E 596016.00 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 78°05’20.62’’ e 15.27; até o vértice PT278, de coordenadas N 
9532165.71 m e E 596030.94 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 83°48’43.06’’ e 15.90; até o 
vértice PT279, de coordenadas N 9532167.42 m e E 596046.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
64°12’10.70’’ e 15.24; até o vértice PT280, de coordenadas N 9532174.05 m e E 596060.47 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 49°54’42.82’’ e 21.87; até o vértice PT281, de coordenadas N 9532188.13 m e E 596077.20 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 57°23’38.60’’ e 11.53; até o vértice PT282, de coordenadas N 9532194.35 m e E 596086.91 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 71°41’47.96’’ e 12.29; até o vértice PT283, de coordenadas N 
9532198.21 m e E 596098.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 68°28’12.82’’ e 16.70; até o 
vértice PT284, de coordenadas N 9532204.33 m e E 596114.11 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
56°30’17.00’’ e 17.84; até o vértice PT285, de coordenadas N 9532214.18 m e E 596128.98 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 31°35’1.26’’ e 21.37; até o vértice PT286, de coordenadas N 9532232.38 m e E 596140.18 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 16°30’32.67’’ e 22.70; até o vértice PT287, de coordenadas N 9532254.15 m e E 596146.63 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 38°30’42.01’’ e 16.55; até o vértice PT288, de coordenadas N 
9532267.09 m e E 596156.93 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 39°02’51.16’’ e 13.86; até o 
vértice PT289, de coordenadas N 9532277.86 m e E 596165.66 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
38°55’8.76’’ e 51.80; até o vértice PT290, de coordenadas N 9532318.16 m e E 596198.21 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 11°37’31.27’’ e 73.42; até o vértice PT291, de coordenadas N 9532390.08 m e E 596213.00 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 10°46’57.87’’ e 181.21; até o vértice PT292, de coordenadas N 9532568.09 m e E 596246.90 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 14°11’25.43’’ e 44.10; até o vértice PT293, de coordenadas N 
9532610.85 m e E 596257.71 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 11°41’5.59’’ e 65.52; até o vértice 
PT294, de coordenadas N 9532675.01 m e E 596270.98 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
10°05’30.52’’ e 60.55; até o vértice PT295, de coordenadas N 9532734.62 m e E 596281.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 10°08’20.12’’ e 41.06; até o vértice PT296, de coordenadas N 9532775.04 m e E 596288.82 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 9°05’31.99’’ e 38.40; até o vértice PT297, de coordenadas N 9532812.96 m e E 596294.89 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 12°28’32.28’’ e 52.35; até o vértice PT298, de coordenadas N 
9532864.08 m e E 596306.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 11°32’30.19’’ e 24.97; até o 
vértice PT299, de coordenadas N 9532888.55 m e E 596311.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
11°19’29.44’’ e 30.96; até o vértice PT300, de coordenadas N 9532918.91 m e E 596317.28 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 13°00’30.84’’ e 55.65; até o vértice PT301, de coordenadas N 9532973.13 m e E 596329.80 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 27°07’36.81’’ e 15.31; até o vértice PT302, de coordenadas N 9532986.76 m e E 596336.79 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 37°37’21.84’’ e 27.55; até o vértice PT303, de coordenadas N 
9533008.58 m e E 596353.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 31°21’8.53’’ e 24.22; até o vértice 
PT304, de coordenadas N 9533029.26 m e E 596366.20 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
19°36’4.46’’ e 19.05; até o vértice PT305, de coordenadas N 9533047.21 m e E 596372.59 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 27°48’13.09’’ e 23.66; até o vértice PT306, de coordenadas N 9533068.13 m e E 596383.63 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 27°16’4.92’’ e 20.35; até o vértice PT307, de coordenadas N 9533086.22 m e E 596392.95 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 22°55’51.69’’ e 21.23; até o vértice PT308, de coordenadas N 
9533105.77 m e E 596401.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 26°36’56.13’’ e 23.10; até o 
vértice PT309, de coordenadas N 9533126.43 m e E 596411.58 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
41°02’43.27’’ e 12.49; até o vértice PT310, de coordenadas N 9533135.85 m e E 596419.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 54°17’53.07’’ e 24.33; até o vértice PT311, de coordenadas N 9533150.05 m e E 596439.54 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 32°16’58.82’’ e 73.38; até o vértice PT312, de coordenadas N 9533212.08 m e E 596478.73 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 29°36’30.76’’ e 108.49; até o vértice PT313, de coordenadas 
N 9533306.40 m e E 596532.33 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 29°53’19.90’’ e 117.76; até o 
vértice PT314, de coordenadas N 9533408.50 m e E 596591.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
28°45’27.48’’ e 57.35; até o vértice PT315, de coordenadas N 9533458.78 m e E 596618.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 34°02’5.87’’ e 62.86; até o vértice PT316, de coordenadas N 9533510.87 m e E 596653.78 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 42°22’56.02’’ e 31.50; até o vértice PT317, de coordenadas N 9533534.13 m e E 596675.01 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 58°29’5.19’’ e 38.91; até o vértice PT318, de coordenadas N 
9533554.47 m e E 596708.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 57°04’59.63’’ e 63.13; até o 
vértice PT319, de coordenadas N 9533588.78 m e E 596761.18 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
69°05’30.29’’ e 34.91; até o vértice PT320, de coordenadas N 9533601.24 m e E 596793.79 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 76°17’23.27’’ e 35.14; até o vértice PT321, de coordenadas N 9533609.56 m e E 596827.93 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 75°08’38.31’’ e 32.62; até o vértice PT322, de coordenadas N 9533617.93 m e E 596859.46 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 84°07’5.41’’ e 49.29; até o vértice PT323, de coordenadas N 
9533622.98 m e E 596908.49 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 78°58’32.74’’ e 34.31; até o 
vértice PT324, de coordenadas N 9533629.54 m e E 596942.16 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
76°36’21.09’’ e 31.28; até o vértice PT325, de coordenadas N 9533636.79 m e E 596972.60 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 73°08’35.20’’ e 38.82; até o vértice PT326, de coordenadas N 9533648.04 m e E 597009.75 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 70°21’29.29’’ e 29.71; até o vértice PT327, de coordenadas N 9533658.03 m e E 597037.73 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 70°15’53.18’’ e 55.55; até o vértice PT328, de coordenadas N 
9533676.79 m e E 597090.01 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 66°02’54.64’’ e 26.59; até o 
vértice PT329, de coordenadas N 9533687.58 m e E 597114.31 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
50°55’30.63’’ e 23.71; até o vértice PT330, de coordenadas N 9533702.52 m e E 597132.72 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 35°12’26.53’’ e 27.68; até o vértice PT331, de coordenadas N 9533725.14 m e E 597148.67 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 37°09’33.87’’ e 24.29; até o vértice PT332, de coordenadas N 9533744.50 m e E 597163.35 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 35°43’18.36’’ e 32.69; até o vértice PT333, de coordenadas N 
9533771.03 m e E 597182.43 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 43°15’21.55’’ e 31.00; até o 
vértice PT334, de coordenadas N 9533793.61 m e E 597203.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
56°38’5.23’’ e 29.18; até o vértice PT335, de coordenadas N 9533809.66 m e E 597228.05 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e 
distância (azimute e metros): 49°54’44.51’’ e 25.88; até o vértice PT336, de coordenadas N 9533826.32 m e E 597247.84 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 45°30’50.76’’ e 31.66; até o vértice PT337, de coordenadas N 9533848.51 m e E 597270.43 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 49°05’22.91’’ e 12.40; até o vértice PT338, de coordenadas N 
9533856.63 m e E 597279.81 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 32°37’46.28’’ e 16.16; até o 
vértice PT339, de coordenadas N 9533870.24 m e E 597288.52 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
34°53’33.99’’ e 54.60; até o vértice PT340, de coordenadas N 9533915.02 m e E 597319.75 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 40°04’14.13’’ e 43.94; até o vértice PT341, de coordenadas N 9533948.65 m e E 597348.03 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 68°33’30.80’’ e 19.29; até o vértice PT342, de coordenadas N 9533955.70 m e E 597365.99 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 66°40’58.20’’ e 34.01; até o vértice PT343, de coordenadas N 
9533969.16 m e E 597397.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 75°08’36.81’’ e 39.08; até o 
vértice PT344, de coordenadas N 9533979.18 m e E 597434.99 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
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86°43’33.22’’ e 33.73; até o vértice PT345, de coordenadas N 9533981.11 m e E 597468.67 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 66°56’2.37’’ e 23.41; até o vértice PT346, de coordenadas N 9533990.28 m e E 597490.21 m; deste, segue confrontando com 
os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 54°03’50.17’’ e 16.84; até o vértice PT347, de coordenadas N 9534000.16 m e E 597503.84 m; 
deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 35°03’11.88’’ e 17.81; até o vértice PT348, de coordenadas N 
9534014.74 m e E 597514.07 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 26°20’59.59’’ e 34.37; até o 
vértice PT349, de coordenadas N 9534045.54 m e E 597529.32 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
18°30’39.35’’ e 43.76; até o vértice PT350, de coordenadas N 9534087.04 m e E 597543.22 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano 
e distância (azimute e metros): 16°24’3.43’’ e 118.55; até o vértice PT351, de coordenadas N 9534200.77 m e E 597576.69 m; deste, segue confrontando 
com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 14°36’9.58’’ e 410.20; até o vértice PT352, de coordenadas N 9534597.71 m e E 597680.11 
m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 15°28’43.10’’ e 63.65; até o vértice PT353, de coordenadas N 
9534659.06 m e E 597697.09 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 325°56’54.36’’ e 9.57; até o 
vértice PT354, de coordenadas N 9534666.98 m e E 597691.74 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância (azimute e metros): 
14°12’27.52’’ e 962.01; até o vértice PT0, de coordenadas N 9535599.56 m e E 597927.85 m, encerrando esta descrição.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central -39°, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI N°18.302, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
PLANTA

ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI N°18.302, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
ZONEAMENTO DA APA DA LAGOA DO URUAÚ

*** *** ***
DECRETO Nº35.083, de 30 de dezembro de 2022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA QUE INDICA, COM 
SUAS  BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
e com fundamento no art. 5º, alínea “h”, do Decreto-Lei 3365/1941 e suas posteriores alterações e CONSIDERANDO ser de grande importância o papel 
desempenhado pela Universidade Estadual do Vale do Acaraú – UVA, no desenvolvimento local e regional na medida em que contribui com a formação 
acadêmica de profissionais aptos a colaborar com o desenvolvimento socioeconômico do Estado; CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a área 
utilizada pela Universidade do Vale do Acaraú - UVA, para o funcionamento do Campus da Betânia. DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, existentes na área 
total de 60.714,40 m², situados no Município cearense de Sobral, conforme estabelecido nos Anexos I e II deste Decreto.
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